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ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE ORLEANS  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 234/2022 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA CONCESSÃO PÚBLICA DE SERVIÇOS 
DE EXPLORAÇÃO DE INTERNET RURAL N° 4/2022 

 
 

Código registro TCE: 4E6E733AD1F57E16B03668E2DA79F337409C6852 
 
 
 

1. PREÂMBULO 

 
O Município de Orleans torna público que, de acordo com a Lei n.º 8.666/93, de 21 

de junho de 1993 e alterações, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezmebro de 2014, Lei 

Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Ordinária 3062/2022, Lei Ordinária 

3076/2022 e Decreto Municipal nº 5.220/2022 e demais legislações aplicáveis, realizará no 

dia 09 de Dezembro de 2022 às 09:00 horas, processo licitatório na modalidade 

Concorrência, do tipo Menor Valor da Tarifa, nas condições fixadas neste Edital e seus 

anexos. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 

1.1. Definições 

Para os fins do presente Edital, e sem prejuízo de outras definições aqui 

estabelecidas, as expressões seguintes são assim definidas: 

1.1.1.  Adjudicatária: proponente (ou licitante) vencedor do processo licitatório; 

1.1.2.  Rede: Rede troncal de fibra óptica, que será objeto do presente procedimento 

licitatório; 

1.1.3.  Contrato: Minuta do Contrato de Concessão; 

1.1.4. Anexos: cada um dos documentos anexos ao Edital, seguido da sua 

denominação; 

1.1.5. Comissão de Licitações, Contratos e Administração: comissão instituída 

pela Prefeitura Municipal de Orleans, SC, que será responsável por conduzir os procedimentos 

relativos a Concorrência Pública, além de examinar e julgar todos os documentos; 

1.1.6. Concessão: concessão de serviços públicos de que trata a Lei Federal nº 

8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e de forma específica, a, Lei Ordinária 3062/2022, Lei 
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Ordinária 3076/2022, cujo escopo é a AMPLIAÇÃO, MANUTENÇÃO E EXPLORAÇÃO 

COMERCIAL DA REDE TRONCAL DE FIBRA ÓPTICA NA ZONA RURAL DE ORLEANS 

objeto do Contrato; 

1.1.7. Concessionária: pessoa jurídica constituída de acordo com leis brasileiras, 

com sede e administração no Brasil; 

1.1.8. Contrato: o Contrato de Concessão a ser celebrado entre o Poder 

Concedente e a Concessionária, nos termos do Anexo 14 - Minuta do Contrato de 

Concessão; 

1.1.9. Documentos de Habilitação: conjunto de documentos arrolados no Edital, a 

ser obrigatoriamente apresentado pelas Proponentes, destinado a comprovar sua regularidade 

jurídica, fiscal, habilitação técnica e econômico-financeira; 

1.1.10. Edital: é o presente documento que estipula as regras da Concorrência 

Pública; 

1.1.11. Concorrência Pública: modalidade de licitação para a seleção da 

Proponente que constituirá a Concessionária responsável pela execução do objeto da 

Concessão; 

1.1.12. PE: Plano de Exploração, apresentado pela Anexo 14 - Minuta do Contrato 

de Concessão, que detalha o objeto da concessão e determina as obrigações e condições de 

exploração da Rede Troncal de Fibra Óptica pela Concessionária; 

1.1.13. Poder Concedente: o Município de Orleans, através da Prefeitura Municipal 

de Orleans, SC, nos termos da , Lei Ordinária 3062/2022, Lei Ordinária 3076/2022; 

1.1.14. Proponente: pessoas jurídicas participantes da Licitação; 

1.1.15. Proponente Classificada: Proponente cuja proposta econômica atenda à 

totalidade das exigências estabelecidas na legislação aplicável e ainda esteja submetida 

apenas a condições e termos previstos neste Edital; 

1.1.16. Proponente Titular da Rede Troncal de Fibra óptica: Proponente 

classificada que apresentou a melhor oferta – menor valor da tarifa do serviço   público a ser 

prestado - até o momento, para a Rede Troncal de Fibra óptica em questão, observadas as 

regras da Sessão Pública da Licitação; 

1.1.17. Receitas Não Tarifárias: receitas alternativas, complementares ou 

acessórias, obtidas pela Concessionária em decorrência de exploração de atividades 

econômicas realizadas, e que não sejam remuneradas por Tarifas; 

1.1.18.  Receitas Tarifárias: receitas decorrentes do pagamento das tarifas; 

1.1.19. Representantes Credenciados: pessoas autorizadas a representar as 

Proponentes em todos os documentos relacionados à Licitação; 
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1.1.20. Sessão Pública da Licitação: sessão pública para abertura do envelope da 

proposta econômica entregue pelas Proponentes, referente Rede Troncal de Fibra Óptica, 

objeto da Concessão; 

1.1.21. Tarifa: remuneração pela prestação dos serviços de comunicação, nos 

termos do Anexo 14 - Minuta do Contrato de Concessão - Tarifas do Contrato de Concessão 

da respectiva Rede Troncal de Fibra Óptica; 

1.1.22. Usuários: todas as pessoas físicas e jurídicas que sejam tomadoras dos 

serviços prestados pela Concessionária; 

1.1.23. Valor total da rede: R$ 637.350,95 (seisentos e trinta e sete mil e 

trezentos e cinquenta reais e noventa e cinco centavos) conforme descrito na Minuta 

do Contrato de Concessão. 

 

1.2. Do Objeto 

A presente licitação tem por objeto a CONCESSÃO DE USO DA INFRAESTRUTURA 

PARA AMPLIAÇÃO, MANUTENÇÃO E EXPLORAÇÃO COMERCIAL DA REDE TRONCAL 

DE FIBRA ÓPTICA DE ORLEANS, SC, composta de fibra óptica com extensão aproximada 

de 40.000m (quarenta mil metros). Para permitir o acesso à internet aos munícipes 

interessados que residam no Perímetro Rural, em atendimento ao programa estadual de 

internet rural de fomento ao Acesso à internet no meio Rural, firmado pelo Portaria Nº 506/SEF 

- 08/12/2021 entre o município de Orleans e o Estado de Santa Catarina. 

 

1.3. Do Acesso ao Edital. 

O Edital da presente licitação, seus Anexos, bem como todas as informações, 

estudos e projetos disponíveis sobre a Rede Troncal de Fibra Óptica, em questão poderão 

ser obtidos: 

1.3.1. No sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Orleans, SC: www.pmo.sc.gov.br: 

na sede da Prefeitura Municipal de Orleans, SC, na Rua XV de Novembro nº 282, Orleans,SC, 

CEP 88870-000, no horário de expediente das 08:00 hs às 12:00 hs e das 13:30 hs às 17:30 

hs, no Setor Licitações, via endereço eletrônico, a ser disponibilizado pelo correio eletrônico 

licitacao@orleans.sc.gov.br ; e demais meios previstos na Lei nº 8.666/1993 e alterações. 

1.3.2 - As empresas interessadas deverão obter o Edital pelos meios acima 

especificados, para garantia da autenticidade dos textos e de que estão em seu poder todos 

os documentos e Anexos que compõem o Edital. 

1.3.3. A Prefeitura Municipal de Orleans, SC, não se responsabiliza pelo texto e 

anexos de Editais obtidos ou conhecidos de forma ou em local diversos dos indicados neste 

http://www.pmo.sc.gov.br/
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Edital. 

1.3.4. A obtenção do Edital não será condição para participação na Concorrência 

Pública, sendo suficiente para tanto o conhecimento e aceitação, pela Proponente, de 

todos os seus termos e condições. 

 

1.4. Dos Esclarecimentos sobre o Edital. 

1.4.1. A Comissão de Licitações, contratos e Administração poderá prestar 

esclarecimentos  sobre o Edital, de ofício ou a requerimento das Proponentes, que vincularão 

a interpretação de suas regras. 

1.4.2. O pedido de esclarecimentos, pelas Proponentes, deverá ocorrer até 03 (três) 

dias anteriores a data aprazada para o recebimento dos envelopes, por meio de e-mail , ou 

por meio de correspondência protocolizada na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ORLEANS, SC, seguindo o modelo integrante do Anexo 1 - Modelo de Solicitação de 

Esclarecimentos da Concorrência Pública. 

1.4.3. O encaminhamento poderá ser: 

a) por meio eletrônico, no e-mail licitacao@orleans.sc.gov.br; ou 

b) por meio de correspondência encaminhada para a sede da Prefeitura Municipal 

de Orleans, SC, aos cuidados da Comissão de Licitações, Contratos e 

Administração, em que conste o arquivo impresso e em formato eletrônico; 

c) por meio de requerimento protocolado na sede da Prefeitura Municipal de 

Orleans, SC, aos cuidados da Comissão de Licitações, Contratos e Administração, 

em que conste o arquivo impresso e em formato eletrônico; 

             1.4.4. A Prefeitura Municipal de Orleans, SC, não responderá questões 

que tenham sido formuladas de forma diferente da estabelecida no Edital. 

          1.4.5. Todas as respostas da Prefeitura Municipal aos pedidos de 

esclarecimentos realizados nos termos deste item, serão parte integrante do 

procedimento licitatório. 

          1.4.6. As respostas serão divulgadas no sítio eletrônico da Prefeitura 

Municipal de Orleans, SC, e estará à disposição dos interessados na sede para 

consulta, sem identificação da fonte do questionamento. As Proponentes 

poderão, também, retirar cópia da resposta a esclarecimentos sobre o Edital na 

sede. 

 

1.5. Das Visitas Técnicas 

As Proponentes poderão vistoriar a Rede Troncal de Fibra Óptica, objeto da licitação, 
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em visitas técnicas que serão agendadas conforme procedimento a ser divulgado pela 

Comissão de Licitações. 

         1.5.1 - As visitas técnicas deverão ser realizadas até a data 

estabelecida para a entrega dos  envelopes descritos. 

            1.5.2 - Eventuais prejuízos em virtude de sua omissão na verificação 

da Rede Troncal de Fibra Óptica, são de integral responsabilidade das 

proponentes. 

 

1.6 -  Da Impugnação ao Edital 

Eventual impugnação deste Edital deverá ser protocolada na sede da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ORLEANS, SC, até 3 (três) dias antes da data estabelecida para a entrega 

dos envelopes, sob pena de decadência do direito. 

1.6.1 -  A impugnação ao Edital deverá ser dirigida ao presidente da Comissão de 

Licitações e entregue na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC, em meio 

físico e eletrônico. 

1.6.2 - A comissão de Licitações deverá julgar e responder às  eventuais 

impugnações, na forma da lei. 

 

               1.7 - Das Disposições Gerais 

1.7.1 - Todos os documentos da licitação, bem como as correspondências trocadas 

entre Proponentes e a Prefeitura Municipal de Orleans, SC, deverão ser redigidos em língua 

portuguesa, sendo toda a documentação consultada e interpretada de acordo com este idioma. 

1.7.2 - Não serão considerados para efeito de avaliação e julgamento das propostas 

os documentos de origem estrangeira apresentados em outras línguas sem (i) a autenticação 

junto às Repartições Consulares do Ministério das Relações Exteriores (MRE) no exterior e 

(ii) a tradução juramentada para a língua portuguesa. 

1.7.3 - Aos Países Signatários da Convenção sobre a Eliminação da Exigência de 

Legalização de Documentos Públicos Estrangeiros, firmada pela República Federativa do 

Brasil, em Haia, em 5 de outubro de 1961, aplicar-se-á o rito estabelecido no Decreto n.°8.660, 

de 29 de janeiro de 2016, naquilo que for aplicável, permanecendo a obrigação de tradução 

dos documentos por tradutor juramentado. 

1.7.4 - Exceto quando expressamente autorizado neste Edital, os documentos 

deverão ser apresentados conforme os modelos constantes do Edital, quando houver. 

1.7.5 - Todas as referências de horário do presente Edital referem-se ao horário oficial 

de Brasília. 
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1.7.6 - Todas as correspondências referentes ao Edital enviadas à PREFEITURA 

MUNICIPAL ORLEANS, SC, serão consideradas como entregues na data do seu recebimento 

pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC, mediante protocolo na sede ou outra 

forma de confirmação de recebimento de mensagens, em caso de correspondência eletrônica. 

1.7.7 - As correspondências recebidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ORLEANS, SC, após as 17: 30 hs, inclusive as correspondências dirigidas ao endereço 

eletrônico, serão consideradas como recebidas no dia útil imediatamente posterior. 

1.7.8 - Qualquer alteração no Edital será divulgada no Diário Oficial do Município, e 

no sítio  www.pmo.sc.gov.br 

1.7.9 - Os documentos apresentados em meio eletrônico não poderão ter restrições 

de acesso ou proteção de conteúdo. 

1.7.10 - Caso exista divergência entre as informações apresentadas em meio físico e 

eletrônico, prevalecerão as informações prestadas em meio físico. 

1.7.11 - As informações, estudos, levantamentos, projetos, planilhas e demais 

documentos   ou dados, relacionados a Rede Troncal de Fibra Óptica, objeto da Concessão e 

à sua exploração, disponibilizados no sítio da Prefeitura Municipal de Orleans, SC, foram 

realizados e obtidos para fins exclusivos de precificação da Tarifa do Serviço a  ser prestado, 

não apresentando qualquer caráter vinculativo que responsabilize o Poder Concedente 

perante as Proponentes ou perante a futura Concessionária. 

1.7.12 - As Proponentes são responsáveis pela análise direta das condições da 

respectiva Rede Troncal de Fibra Óptica, e de todos os dados e informações sobre a 

exploração da Concessão, bem como pelo exame de todas as instruções, condições, 

exigências, leis, decretos, normas, especificações e regulamentações aplicáveis à 

Concorrência Pública e à Concessão, devendo arcar com seus respectivos custos e despesas, 

inclusive no tocante à realização de estudos, investigações, levantamentos, projetos e 

investimentos. 

1.7.13 - A participação na Concorrência Pública implica a integral e incondicional 

aceitação de todos os termos, disposições e condições do Edital e Anexos, da minuta do 

Contrato de Concessão e Anexos, bem como das demais normas aplicáveis a Concorrência 

Pública, ressalvado o disposto no §3º do Art. 41 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 (ñA 

impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinenteò).

http://www.pmo.sc.gov.br/
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2. DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

 

2.1. A Concorrência Pública será julgada pela Comissão de Licitações nomeada 

através do Decreto Municipal Nº 4.982 de 22 de Fevereiro de 2021, cabendo-lhe conduzir os 

trabalhos necessários à realização da Concorrência Pública. 

2.2. A Comissão de Licitações poderá solicitar informações de quaisquer órgãos e 

entidades envolvidos nesta licitação, bem como de todos aqueles integrantes da Administração 

Pública Municipal. 

2.3. Além das prerrogativas que decorrem implicitamente da sua função legal, a 

Comissão de Licitações poderá: 

2.3.1. solicitar às Proponentes, a qualquer momento, esclarecimentos sobre os 

documentos por elas apresentados, bem como adotar critérios de saneamento de falhas de 

caráter formal no curso da Concorrência Pública, vedada a inclusão posterior de documento 

que deveria constar originariamente nos documentos apresentados pelas Proponentes; 

2.3.2. promover diligência destinada a esclarecer e pedir informações 

complementares para esclarecer, confirmar a autenticidade das informações contidas 

nos documentos, ou a complementar a instrução da Concorrência Pública; e 

2.3.3. prorrogar os prazos de que trata o Edital em caso de interesse público, caso 

fortuito ou força maior, sem que caiba às Proponentes direito à indenização ou 

reembolso de custos e despesas a qualquer título, mediante prévia aprovação da 

Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Orleans, SC. 

2.4. A recusa em fornecer esclarecimentos e documentos ou em cumprir as 

exigências solicitadas pela Comissão de Licitações, nos prazos por ela determinados e de 

acordo com os termos deste Edital, poderá ensejar a desclassificação da Proponente. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

 

3.1. Poderão participar da Concorrência Pública, nos termos deste Edital, 

Proponentes pessoas jurídicas brasileiras ou estrangeiras, isoladamente, vedados Consórcios. 

3.2. As Proponentes serão representadas na Concorrência Pública, 

necessariamente, por Representantes Credenciados.
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3.3. Da Participação de Empresa Estrangeira 

As Proponentes pessoas jurídicas estrangeiras deverão apresentar, os documentos 

equivalentes aos documentos para a habilitação, autenticados pela autoridade consular 

brasileira de seu país de origem, e traduzidos por tradutor juramentado. 

3.4. As Proponentes pessoas jurídicas estrangeiras deverão apresentar declaração 

conforme modelo constante no Anexo 12 – Modelo de Carta de Declaração de Equivalência, 

certificando a correlação entre os documentos administrativos legais e suas validades, 

normalmente exigidos em licitações no Brasil e os correspondentes no país de origem. 

3.5. Os documentos de habilitação equivalentes devem ser apresentados de forma 

a possibilitar a análise acerca da sua validade e exigibilidade. 

3.6. Na hipótese da inexistência de documentos equivalentes aos solicitados neste 

Edital ou de órgão(s) no país de origem que os autentique(m), deverá ser apresentada 

declaração, informando tal fato, por parte da Proponente, conforme modelo do Anexo 13 – 

Modelo de Carta de Declaração de Inexistência de Documento Equivalente. 

3.6.1. Caso algum dos documentos exigidos no ENVELOPE Nº 01 se enquadre na 

hipótese do item anterior, a declaração contida no Anexo 13 – Modelo de Carta de Declaração 

de Inexistência de Documento Equivalente deverá ser acrescida da correspondente 

declaração de inexistência de débitos de natureza tributária e trabalhista exigíveis. 

3.7. As Proponentes responderão civil, administrativa e penalmente pela veracidade 

das declarações acima referidas. 

3.8. Considera-se Representante Legal das Proponentes pessoas jurídicas 

estrangeiras a pessoa legalmente credenciada e domiciliada no Brasil, com poderes 

expressos, mediante procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida 

como verdadeira por notário ou outra entidade de acordo com a legislação aplicável aos 

documentos, para receber citação e responder administrativa e judicialmente no Brasil, bem 

como para representá-la em todas as fases do processo, condições essas que deverão estar 

expressamente indicadas em seus documentos de habilitação jurídica. 

3.8.1. A procuração deverá ser emitida na língua oficial do país de origem da 

Proponente, devidamente consularizada, com tradução juramentada e                          registrada em Cartório 

de Registro de Títulos e Documentos. O modelo do Anexo 2(b) pode ser utilizado para fins de 

atendimento deste item. 

 

3.9. Das Limitações à Participação 

Não poderão participar desta Concorrência, pessoas jurídicas:
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3.9.1. em Consórcio; 

3.9.2. que estejam suspensos de participar de licitação e impedidos de contratar com 

a União, durante o prazo da sanção aplicada; 

3.9.3. que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida sua reabilitação; 

3.9.4. que tenham sido proibidos de contratar com o Poder Público, em razão do 

disposto no art.72, § 8º, V, da Lei nº 9.605/98 (ñArt. 72. As infra»es administrativas são 

punidas com as seguintes sanções, observado o disposto no art. 6º: ... § 8º As sanções 

restritivas de direito são: ... V - proibição de contratar com a Administração Pública, pelo 

período de até três anos.ò); 

3.9.5. que tenham sido proibidos de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 

12 da Lei nº 8.429/92 (ñArt. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas 

previstas na legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às 

seguintes cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com 

a gravidade do fato: I - na hipótese do art. 9°, perda dos bens ou valores acrescidos 

ilicitamente ao patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função 

pública, suspensão dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até 

três vezes o valor do acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou 

receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos; II 

- na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou valores 

acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função pública, 

suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até duas 

vezes o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos; III - na hipótese do art. 11, 

ressarcimento integral do dano, se houver, perda da função pública, suspensão dos direitos 

políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil de até cem vezes o valor da 

remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o Poder Público ou receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três anos; IV - na 

hipótese prevista no art. 10-A, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos de 5 

(cinco) a 8 (oito) anos e multa civil de até 3 (três) vezes o valor do benefício financeiro ou 

tributário concedido. Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta lei o juiz levará em 
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conta a extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente.ò); 

3.9.6. que estejam enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 

8.666/93 (Art. 9o Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários: I - o autor do projeto, básico 

ou executivo, pessoa física ou jurídica; II - empresa, isoladamente ou em consórcio, 

responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; III - servidor ou dirigente de órgão 

ou entidade contratante ou responsável pela licitação. § 1o É permitida a participação do autor 

do projeto ou da empresa a que se refere o inciso II deste artigo, na licitação de obra ou 

serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, nas funções de fiscalização, supervisão 

ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da Administração interessada. § 2o O disposto 

neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço que inclua a elaboração 

de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço previamente fixado pela 

Administração. § 3o Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a 

existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 

trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos 

serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes 

necessários. § 4o O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de 

licita«o.ò); 

3.9.7. que tenham sido condenadas, por sentença transitada em julgado, à pena de 

interdição de direitos devido à prática de crimes ambientais, conforme disciplinado no art. 10 

da Lei nº 9.605, de 12.02.1998 (ñArt. 10. As penas de interdição temporária de direito são a 

proibição de o condenado contratar com o Poder Público, de receber incentivos fiscais ou 

quaisquer outros benefícios, bem como de participar de licitações, pelo prazo de cinco anos, 

no caso de crimes dolosos, e de três anos, no de crimes culposos.ò); 

3.9.8. que tenham dirigentes ou responsáveis técnicos que sejam ou tenham sido 

ocupantes de cargo comissionado ou efetivo ou emprego na Prefeitura Municipal de Orleans, 

SC, nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da publicação do Edital; 

 

4. DA DOCUMENTAÇÃO 

 

4.1. Os documentos deverão ser apresentados em sua forma original ou cópia 

autenticada. 
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4.2. Todos os documentos apresentados pelas Proponentes ficarão sob guarda da 

Prefeitura Municipal de Orleans, SC, e poderão ser retirados pelas referidas Proponentes após 

a conclusão de todas as etapas de fiscalização exercidas pelo Tribunal de Contas do Estado 

de Santa Catarina. 

4.2.1. Decorridos 30 (trinta) dias da conclusão da fiscalização referida no item 4.2, a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC, inutilizará os documentos não retirados. 

 

4.3. Dos Representantes Credenciados 

Cada Proponente poderá ter 01(um) Representante Credenciado. 

4.4. A comprovação dos poderes de representação do Representante 

Credenciado se dará: 

4.4.1. No caso de Proponentes que sejam empresas brasileiras, mediante 

instrumento de procuração que comprove poderes para praticar, em nome da Proponente, 

todos os atos referentes a Concorrência Pública (incluindo os poderes de receber citação, 

representar a Proponente administrativa e judicialmente, fazer acordos e renunciar a direitos), 

nos moldes do modelo constante do Anexo 2(a) - Modelo de Procuração e acompanhado dos 

documentos que comprovem os poderes do(s) outorgante(s) (conforme última alteração 

arquivada no registro empresarial ou civil competente); 

4.4.2. No caso de empresa estrangeira, mediante apresentação de: 

4.4.2.1. instrumento de procuração outorgado a representante residente e 

domiciliado no Brasil, nos moldes do modelo do Anexo 2(b) - Modelo de Procuração 

(Proponentes estrangeiras), que comprove poderes para: 

 

I. praticar, em nome da Proponente, todos os atos referentes a Concorrência 

Pública; 

II. receber citação e representar a Proponente administrativa e judicialmente; e 

III. fazer acordos e renunciar a direitos; 

 

4.4.2.2. documentos que comprovem os poderes dos outorgantes, com a(s) 

assinatura(s) devidamente reconhecida(s) como verdadeira(s) por notário ou outra entidade de 

acordo com a legislação aplicável aos documentos, reconhecidos pela representação consular 

brasileira, devidamente traduzidos ao português por tradutor público juramentado e registrados 

em Cartório de Títulos e Documentos (conforme última alteração arquivada no registro 

empresarial, civil competente ou exigência equivalente do país de origem). 

4.5. Cada Representante Credenciado somente poderá exercer a representação 
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de uma única Proponente. 

 

4.6. Da Habilitação 

Os documentos de habilitação deverão ser apresentados conforme modelo 

constante do  Anexo 6 - Modelo de Carta de Apresentação dos Documentos de Habilitação. 

As Proponentes estrangeiras deverão apresentar, os documentos equivalentes aos 

exigidos nesse Edital. 

 

4.6.1. Da Habilitação Jurídica 

A Proponente deverá apresentar os documentos a seguir listados: 

4.6.1.1. Estatuto ou Contrato Social, acompanhado de prova dos administradores em 

exercício, devidamente registrados na Junta Comercial ou Cartório de Registro competentes; 

4.6.1.2. Certidão expedida pela Junta Comercial ou Cartório de Registro competente, 

com as informações atualizadas sobre o registro da empresa. 

4.6.1.3. No caso de pessoas jurídicas estrangeiras em funcionamento no Brasil, será 

exigido, adicionalmente, decreto de autorização e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a  atividade assim o exigir. 

4.6.1.4. As pessoas jurídicas estrangeiras que não funcionem no Brasil, deverão 

apresentar a documentação prevista nesta Subseção, em conformidade com a legislação de 

seu país de origem, devendo apresentar, adicionalmente, declaração expressa de que se 

submete à legislação brasileira e que renuncia a qualquer reclamação por via diplomática, 

conforme previsto no Anexo 9 - Modelo de Declaração Formal de Expressa Submissão à 

Legislação Brasileira e de Renúncia de Reclamação por via Diplomática. 

 

4.6.2. Da Habilitação Econômico-financeira 

A Proponente deverá apresentar os documentos a seguir listados: 

4.6.2.1. para qualquer tipo de sociedade empresária: certidão negativa de pedido de 

falência, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da Comarca 

(Varas Cíveis) da cidade onde a empresa for sediada, com data de, no máximo, 90 (noventa) 

dias anteriores à data da Sessão Pública da Concorrência Pública; 

4.6.2.2. para sociedades simples: Certidão expedida pelo distribuidor judicial das 

Varas Cíveis em geral (Execução Patrimonial) da Comarca onde a empresa está sediada, 

datada de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data da Sessão Pública da Concorrência 

Pública; 

4.6.2.3. A Proponente deverá declarar que dispõe ou tem capacidade de obter 
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recursos financeiros suficientes para cumprir as obrigações de aporte de recursos próprios e 

de terceiros necessários à consecução do objeto desta Concessão, nos termos do Anexo 10 - 

Modelo de Declaração de Capacidade Financeira. 

 

4.6.3. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista 

A Proponente deverá apresentar os documentos a seguir listados: 

4.6.3.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda - CNPJ/MF; 

4.6.3.2. certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS, que esteja dentro do prazo de validade nele atestado; 

4.6.3.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante a 

apresentação de certidão de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, 

que abranja os tributos administrados pela RFB, a Dívida Ativa da União administrada pela 

PGFN e as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 

11 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, 

4.6.3.4. prova de regularidade fiscal perante as Fazendas Estadual e Municipal 

vigentes. 

4.6.3.5. Certidão negativa de débitos trabalhistas conforme disposto na Lei nº 

12.440, de 7 de julho de 2011. 

 

4.6.4. Da Habilitação Técnica 

É requisito de qualificação técnica para apresentação de propostas: 

4.6.4.1. DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO ACERCA DA REDE TRONCAL DE 

FIBRA                                  ÓPTICA EMITIDO PELA LICITANTE, conforme modelo do ANEXO 3 - comprovando 

que a empresa, através de seu Responsável Técnico com formação em Nível superior 

(Engenheiro Eletricista/Elétrico, Eletrônico ou de Comunicação): 

- Teve amplo conhecimento do contexto técnico e operacional relacionado ao 

objeto da licitação; 

- Possui suporte técnico/administrativo, aparelhamento, instalações e condições 

adequadas, bem como pessoal qualificado e treinado, disponíveis para o fornecimento dos 

sistemas objeto desta licitação; 

- Está identificando a sua equipe técnica, explicitando a composição com no 

mínimo os seguintes profissionais: 

 

- 01 (um) responsável técnico com formação em nível superior (Engenheiro 
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Eletricista/Elétrico, Eletrônico ou de Comunicação e um Engenheiro em Segurança do 

Trabalho), com registro no CREA;; 

- 01 (um) responsável técnico em ANALISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS, 

com Diploma 

reconhecido pelo MEC. 

- Que responsabilizar-se-á pela correta manutenção da Rede Troncal de Fibra 

óptica, pelo fornecimento da ampliação e demais contrapartidas, e pela fiel observância das 

especificações técnicas. 

- Termo de Autorização para exploração do serviço de Comunicação 

Multimídia, de Interesse coletivo que entre si celebram a Agência Nacional de 

Telecomunicações ï ANATEL e a empresa Concessionária 

 

4.6.5. Das Declarações 

As proponentes deverão apresentar declarações preliminares, conforme os modelos 

constantes dos Anexos ao Edital, no sentido de: 

4.6.5.1. estarem cientes de todas as exigências previstas no Edital e seus Anexos, 

não incidirem nas hipóteses de limitação à participação ao certame, conforme modelo 

constante do Anexo 7 - Modelo de Declaração de Ciência dos Termos                                   do Edital e Ausência de 

Impedimento de Participação na Concorrência Pública; 

4.6.5.2. não se encontrarem em processo de falência, autofalência, recuperação 

judicial ou extrajudicial, liquidação judicial ou extrajudicial, insolvência, administração especial 

temporária ou sob intervenção do órgão fiscalizador competente, conforme modelo constante 

do Anexo 8 - Modelo de Carta de Declaração de Inexistência de Processo Falimentar, 

Recuperação Judicial, Extrajudicial ou Regime de Insolvência; e 

4.6.5.3. cumprirem ao disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, que inclui 

entre os direitos dos trabalhadores urbanos e rurais a proibição de trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre a menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme modelo constante 

do Anexo 11 - Modelo de  Declaração de Regularidade ao Artigo 7º, XXXIII, da Constituição 

Federal. 

 

4.7. Da Proposta Econômica 

A proposta econômica, ofertada para a Rede de Fibra Óptica objeto da Concessão, 

versará sobre o menor valor da tarifa do serviço a ser prestado. 

4.8. A Proponente deverá indicar, na sua proposta econômica, o Valor da Tarifa pelo 
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serviço a ser cobrado dos usuários, com, no máximo, 2 (duas) casas decimais, a ser reajustado 

nos termos do Anexo 14 - Minuta do Contrato de Concessão, observado os seguintes valores 

máximos: 

Fornecimento de Acesso à internet via fibra óptica com Plano de velocidade 

mínima de 200 MB, considerando download, ao valor máximo de R$ 110,00 (cento e 

dez reais) mensais. 

4.9. A proposta econômica apresentada deverá ter validade de 60 (sessenta) dias, 

contado da data de sua apresentação, podendo este prazo ser prorrogado uma única vez por 

igual período, mediante solicitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE O R L E A N S , SC. 

 

5 - DAS ETAPAS DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

 

5.1 Da Apresentação dos Documentos 

As Proponentes deverão apresentar, no dia 09 de Dezembro de 2022 até as 

08h30min (com tolerância máxima de 5 (cinco) minutos quanto ao prazo de entrega dos 

envelopes), na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de O r l e a n s / SC, localizada 

na Rua  XV de Novembro, 282 ï Centro - Orleans, SC, CEP 88870-000, 02 ENVELOPES, 

contendo: 

 

5.1.1. 1º ENVELOPE - Documentos de Habilitação; e 

 

5.1.2. 2º ENVELOPE - Conteúdo: 

a) Proposta econômica, devidamente assinada, conforme modelo previsto no 

Anexo 4 - Modelo de Apresentação de Proposta Econômica, bem como, 

b) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo 

previsto no Anexo 5. 

5.2. Os ENVELOPES deverão ser apresentados lacrados, distintos e identificados 

em sua capa, da seguinte forma: 
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5.3. O conteúdo de cada um dos envelopes, preferencialmente, deverá ser 

apresentado com todas as páginas numeradas sequencialmente. 

5.4. O Representante Credenciado deverá rubricar sobre o lacre de cada um dos 

envelopes indicados no item 5.1 

 

5.5 Da Análise dos Documentos de Representação 

A participação da Proponente na Sessão Pública da Concorrência Pública estará 

condicionada à apresentação prévia, em conformidade com os requisitos constantes do Edital, 

dos seguintes documentos: 

5.5.1 - Documentos de Representação, referidos no item 4.4 do Edital. 

5.6 - Da Análise dos Documentos de Habilitação 

A Comissão de Licitações abrirá os Envelopes dos documentos de habilitação de 

todos os Proponentes. 

5.6.1 - Será inabilitada do certame a Proponente que apresentar os documentos de 

habilitação em desconformidade com o exigido neste Edital e seus Anexos. Eventuais falhas 

na entrega ou defeitos formais nos documentos poderão ser sanadas, conforme procedimento 

e prazo a ser definido pela Comissão de Licitações, Contratos e Administração. Considera-

se falha ou defeito formal aquela que (i) não desnature o objeto substancial do documento 

apresentado, e que (ii) não impeça aferir, com a devida segurança, a informação constante do 

documento. 

5.6.2 - A Comissão de Licitações verificará o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) do Portal da 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 4/2022 - CONCESSÃO PARA AMPLIAÇÃO, 

MANUTENÇÃO E EXPLORAÇÃO DA REDE TRONCAL DE FIBRA ÓPTICA DE 

ORLEANS 

DENOMINAÇÃO SOCIAL DA PROPONENTE; -X-X- 

NOME, TELEFONE E E-MAIL DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE: -X-X- 

ENVELOPE 1 ï DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 4/2022 - CONCESSÃO PARA AMPLIAÇÃO, 

MANUTENÇÃO E EXPLORAÇÃO DA REDE TRONCAL DE FIBRA ÓPTICA DE 

ORLEANS 

DENOMINAÇÃO SOCIAL DA PROPONENTE: -X-X- 

NOME, TELEFONE E E-MAIL DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE: -X-X- 

ENVELOPE 2 - PROPOSTA ECONÔMICA 
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Transparência, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (- 

https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 

 

Obs.1: A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa  licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

Obs.2: Constatada a existência de sanção, a Comissão de Licitações, Contratos e Administração, 

reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

              5.6.3 - A inabilitação da Proponente implicará: 

 

a) no seu impedimento de participação na Fase de Propostas Econômicas. 

 

5.7 -  Da Fase de Propostas Econômicas 

5.7.1 - As Proponentes Classificadas serão aquelas cuja proposta econômica atenda 

à totalidade das exigências estabelecidas na legislação aplicável e ainda esteja submetida a 

condições e termos previstos neste Edital. 

5.7.2 - Abertas as propostas econômicas, estas serão ordenadas por meio do critério 

de Menor Valor da Tarifa do Serviço a ser prestado. 

5.7.3 - No caso de apresentação de propostas econômicas de valores idênticos, as 

mesmas serão ordenadas por meio de sorteio realizado pela Comissão de Licitações, 

considerando-se as propostas mais bem colocadas no sorteio como de valor inferior às 

propostas menos bem colocadas para fins de aplicação do critério de Menor Valor da Tarifa 

do Serviço a ser prestado. 

5.7.4 - Será configurado um resultado provisório da Concorrência Pública após a 

abertura dos envelopes com as propostas econômicas. 

5.7.5 - A Proponente Titular da Rede Troncal de Fibra Óptica, é aquela Proponente 

Classificada que apresentou o menor valor de tarifa até aquele momento da Concorrência 

Pública. 

5.7.6 - Será considerada vencedora a Proponente que for a titular deste quando 

finalizada a Concorrência Pública. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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5.8 - Dos Recursos Administrativos 

5.8.1 - As Proponentes que participarem da Concorrência Pública poderão recorrer 

da análise e julgamento da habilitação das Proponentes contidas no ENVELOPE I, do 

resultado final da Sessão Pública da Concorrência Pública. 

5.8.2 - Os proponentes poderão recorrer de todas as decisões proferidas pela 

Comissão de Licitações. O momento para a interposição de recurso será após cada uma 

destas decisões. 

5.8.3 - Os recursos a que se refere este item deverão ser interpostos no prazo de 5 

(cinco) dias úteis contados da ciência da decisão pelas Proponentes. 

5.8.4 - O recurso somente será admitido quando subscrito pelo Representante 

Credenciado e deverá ser protocolado na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, 

SC, identificado como segue: 

 

 

 

5.8.5 - A interposição de recurso será comunicada às demais proponentes, que 

poderão apresentar contra razões no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação 

do ato, observado o disposto nos itens 5.17 a 5.20. 

5.8.6 - O resultado do julgamento de recurso eventualmente interposto será 

publicado no sítio www.pmo.sc.gov.br. 

5.8.7 - Da Homologação da Concorrência Pública e da Adjudicação do Objeto 

Constatado o atendimento das condições de habilitação e classificação pela Proponente 

declarada vencedora, a Comissão de Licitações, Contratos e Administração encaminhará 

todo o processo licitatório à Assessoria Jurídica da PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, 

SC, para análise e posterior encaminhamento à Autoridade Superior, para a sua adjudicação 

e homologação. 

5.9 - Do Cronograma dos Eventos 

O desenvolvimento das etapas da Concorrência Pública observará a ordem de 

eventos e cronograma indicados na tabela a seguir: 

5.9.1 - Eventuais modificações serão divulgadas no sítio www.pmo.sc.gov.br. 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

RELATIVO À CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 4/2022 - CONCESSÃO PARA 

AMPLIAÇÃO, MANUTENÇÃO E EXPLORAÇÃO DA REDE TRONCAL DE FIBRA 

ÓPTICA DE ORLEANS 

At. Sr. Prefeito Municipal de Orleans, SC. 

http://www.pmo.sc.gov.br/
http://www.pmo.sc.gov.br./
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Eventos Descrição dos Eventos 

1 Publicação do Edital 

2 Prazo para solicitação de esclarecimentos ao Edital 

3 Divulgação das Respostas com os esclarecimentos ao Edital 

4 Termo final do prazo para impugnação ao Edital 

5 Divulgação do resultado do julgamento das 

impugnações ao Edital 

6 Sessão Pública da Concorrência Pública 

7 Recebimento de todos os Envelopes 

8 Decisão da Comissão de Licitações, sobre os documentos de 

Representação não aceitas e sua motivação 

9 Interposição dos recursos (tramitação correspondente se houver) 

10 Abertura dos documentos de habilitação 

11 Análise dos documentos de habilitação de todos os Proponentes 

12 Interposição dos recursos (tramitação correspondente se houver) 

13 Abertura das Propostas apenas das Proponentes habilitadas 

14 Ordem de classificação das propostas 

15 Interposição dos recursos (tramitação correspondente se houver) 

16 Parecer Jurídico prévio ao Encaminhamento à Autoridade Superior 

17 Homologação do resultado e adjudicação do objeto 

18 Convocação do Adjudicatário para apresentação do seu projeto 

técnico relacionado à ampliação da Rede Troncal, como requisito para 

celebração do 

Contrato de Concessão 

19 Análise do projeto técnico apresentado, relacionado à ampliação da 

Rede Troncal, a ser concluída em até 30 (trinta) dias do recebimento 

20 Convocação do Adjudicatário para celebração do Contrato de 

Concessão 

 

6. DO CONTRATO DE CONCESSÃO 

 

6.1. Da Celebração do Contrato de Concessão 

6.2. Adjudicatária será convocada a assinar o Contrato, conforme definido no Anexo 

14 – Minuta do Contrato de Concessão. 
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6.3. A recusa da Concessionária, regularmente convocada, a assinar o Contrato em 

até 5 (cinco) dias úteis contados da convocação, sem justificativa aceita pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ORLEANS,SC, ocasionará: 

6.3.1. a aplicação de multa correspondente a 20 % (vinte por cento) do valor total  

da Rede Troncal de Fibra Óptica R$ 637.350,95 (seisentos e trinta e sete mil e trezentos e 

cinquenta reais e noventa e cinco centavos; 

6.3.2. o impedimento de a Adjudicatária em participar de novas licitações e em 

contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC, pelo prazo de 2 (dois) anos;  

6.3.3. a convocação, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC, das 

Proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo nos prazos e nas 

condições ofertados pela adjudicatária ou a revogação da presente licitação. 

 

6.4. Das Disposições Gerais do Contrato de Concessão 

O prazo de vigência do Contrato será de 15 (quinze) anos. 

 

6.5. Será admitida a prorrogação do Contrato, por até mais 15 (quinze) anos, como 

meio de compensação pelos investimentos realizados com a ampliação da Rede troncal de 

Fibra Óptica e/ou para recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, a critério exclusivo 

da PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC, nos termos e condições previstos no Anexo 

14 – Minuta do Contrato de Concessão. 

6.6. O valor da tarifa do serviço será reajustada conforme os critérios, prazos e 

índices previstos no Anexo 14 – Minuta do Contrato de Concessão. 

6.7. Os bens reversíveis vinculados à Concessão são todos aqueles indicados no 

Anexo 14 – Minuta do Contrato de Concessão. 

6.8. A lei aplicável ao Contrato será a brasileira, com os seus princípios informadores, 

não sendo admitida qualquer menção a direito estrangeiro ou internacional, nem mesmo como 

meio de interpretação. 

 

7. DAS PENALIDADES 

 

7.1. O descumprimento de qualquer condição estabelecida neste Edital possibilitará 

à PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC, garantido o contraditório e a ampla defesa, 

aplicar às Proponentes e à Adjudicatária, as seguintes penalidades: 

7.1.1. advertência; 

7.1.2. multa; e 
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7.1.3. suspensão temporária do direito de contratar ou participar de licitações e 

impedimento de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC, por até 2 

(dois) anos. 

7.2. Sem prejuízo das penalidades previstas no item 7.1, fica, ainda, garantida à 

autoridade competente a declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC. 

7.3. A pena de multa por infrações cometidas no decorrer do procedimento licitatório 

será no importe máximo de 10% (dez por cento) do valor total da Rede Troncal de Fibra Óptica 

Óptica R$ 463.644,40 (quatrocentos e sessenta e três mil seiscentos e quarenta e quatro reais 

e quarenta centavos) implantada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC de 

acordo com as compras constantes no Item 1, subitem 1.1.23. 

7.4. O descumprimento de qualquer condição antecedente e necessária à 

Concessão, configurará recusa da Proponente ou Adjudicatária em receber a Concessão, 

restando caracterizado o total descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-a às 

penalidades tipificadas neste Capítulo, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei, 

sempre mediante processo administrativo instaurado especialmente para este fim, assegurado 

o contraditório e ampla defesa. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

8.1. Na hipótese de a PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC, vir a tomar 

conhecimento, após a fase de habilitação, de que qualquer documento apresentado por uma 

Proponente era falso ou inválido à época da apresentação, poderá desclassificá-la, sem 

prejuízo de indenização devida ao Poder Concedente. 

8.2. Sem prejuízo do disposto no item 8.1, a Concorrência Pública somente poderá 

ser revogada pela Diretoria da PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC, por razões 

de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal revogação. 

8.3. A Autoridade Superior da PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC, de 

ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular a Concorrência Pública se verificada 

qualquer ilegalidade que não possa ser sanada. 

8.4. A nulidade da Concorrência Pública implica a nulidade do Contrato, não  gerando 

obrigação de indenizar por parte do Poder Concedente, salvo na situação prevista no art. 59, 

parágrafo único, da Lei nº 8.666/93 e suas modificações (Art. 59. ... Parágrafo único. A nulidade 
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não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que este houver 

executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente 

comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de 

quem lhe deu causa). 

8.5. A Proponente se obriga a comunicar à PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ORLEANS, SC, a qualquer tempo, qualquer fato ou circunstância superveniente que seja 

impeditivo das condições de habilitação, imediatamente após sua ocorrência. 

8.6. Constituem parte integrante deste Edital, os seguintes Anexos: 

 

Anexo 1 - Modelo de Solicitação de Esclarecimentos da Concorrência Pública; 

 

Anexo 2 – a) Modelo de Procuração; b) Modelo de Procuração para proponente 

estrangeira; 

 

Anexo 3 – Modelo de Declaração de Conhecimento acerca da rede troncal de fibra 

óptica; 

 

Anexo 4 – Modelo de Apresentação de Proposta Econômica; 

 

Anexo 5 – Modelo – Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

 

Anexo 6 - Modelo de Carta de Apresentação dos Documentos de Habilitação; 

 

Anexo 7 - Modelo de Declaração de Ciência dos Termos do Edital e Ausência de 

Impedimento de Participação na Concorrência Pública; 

 

Anexo 8 - Modelo de Carta de Declaração de Inexistência de Processo Falimentar, 

Recuperação Judicial, Extrajudicial ou Regime de Insolvência; 

 

Anexo 9 - Modelo de Declaração Formal de Expressa Submissão à Legislação 

Brasileira e de Renúncia de Reclamação por via Diplomática; 

 

Anexo 10 – Modelo de Declaração de Capacidade Financeira 

 

Anexo 11 - Modelo de Declaração de Regularidade ao Artigo 7º, XXXIII, da 
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Constituição Federal; 

 

Anexo 12 – Modelo de Carta de Declaração de Equivalência; 

 

Anexo 13 – Modelo de Carta de Declaração de Inexistência de Documento 

Equivalente e de Declaração de Inexistência de Débitos Fiscais e Trabalhistas; 

 

Anexo 14 - Minuta do Contrato de Concessão. 

 
 

Orleans - SC, 21 de Outubro de 2022 

 

 

 

 

 

 

 

Jorge Luiz Koch 

Prefeito Municipal 
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ANEXO 1 - MODELO DE SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 
 
 

À Prefeitura Municipal de Orleans, SC 

Rua XV de Novembro nº 282, 

Orleans, SC – CEP 88870-000 

 
Ref.: Edital de Concorrência Pública nº 4/2022 Solicitação de Esclarecimentos 
 

Prezados Senhores, 

 

[Proponente], por seu(s) representante(s) legal(is), apresenta a seguinte solicitação de 

esclarecimentos relativa ao Edital. 

 

Número da 

questão 

formulada 

 
Item do Edital 

 
Esclarecimento 

solicitado 

Número da questão 

atribuída pela Prefeitura e 

que constará no 
esclarecimento 

 
 

1 

Inserir item do Edital 

ao 

qual se refere o 

esclarecimento 
solicitado 

Escrever  de forma 

clara o pedido de 

esclarecimento 

desejado em forma 
de pergunta 

 
 
Deixar em branco 

 
 

 
2 

Inserir item do Edital 

ao 

qual se refere o 

esclarecimento 

solicitado 

Escrever  de forma 

clara o pedido de 

esclarecimento 

desejado em forma 

de pergunta 

 
 

 
Deixar em branco 

 
[Proponente] 

[representante legal] 

Responsável para contato: [•] 

Telefone: [•] 

Endereço eletrônico: [•] 
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ANEXO 2 (A) - MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

 

Pelo presente instrumento de mandato, [Proponente], [qualificação], doravante 

denominada "Outorgante", nomeia e constitui seus bastantes procuradores, os Srs. [•], 

[qualificação], para, em conjunto ou isoladamente, independentemente da ordem de 

nomeação, praticar os seguintes atos na República Federativa do Brasil, em juízo e fora 

dele: 

 

(a) representar a Outorgante perante quaisquer entidades, órgãos ou departamentos 

governamentais, sociedades abertas ou fechadas e quaisquer agências 

governamentais, especialmente a Prefeitura Municipal de ORLEANS, SC, para 

estabelecer e manter entendimentos com referidas entidades, agências, órgãos ou 

departamentos, para receber citação, notificação e intimação de qualquer natureza, 

para requerer e/ou promover consultas, para requerer certificados e outros 

documentos e para praticar os atos necessários durante a realização do certame 

licitatório descrito no Edital da Concorrência Pública Nº 4/2022 , inclusive para 

interpor recursos e renunciar ao direito de interpor recursos; 

(b) assumir compromissos e/ou obrigações em nome da Outorgante e de qualquer forma 

contratar, fazer acordos, renunciar a direitos, dar e receber quitação em nome da 

Outorgante; 

(c) representar a Outorgante na defesa de seus interesses em Juízo, em qualquer 

instância e perante qualquer Juízo ou Tribunal, inclusive mediante a contratação de 

advogados, com poderes especiais para confessar, transigir, desistir, fazer acordos, 

dar e receber quitação; 

(d) receber citação para ações judiciais; e 

(e) a seu critério, substabelecer, no todo ou em parte, com reserva de poderes, qualquer 

dos poderes aqui conferidos, nas condições que julgar ou que julgarem apropriadas. 

Esta procuração tem prazo de validade durante o procedimento da licitação.  

 

[local], [•] de [•] de 20      

 

[Proponente] 

[representante legal] 
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ANEXO 2(B) - MODELO DE PROCURAÇÃO (PROPONENTES ESTRANGEIRAS) 

Pelo presente instrumento de mandato, [Proponente], [qualificação], doravante 

denominada "Outorgante", nomeia e constitui seus bastantes procuradores, Srs. [•], 

[qualificação], para, em conjunto ou isoladamente, independentemente da ordem de 

nomeação, praticar os seguintes atos na República Federativa do Brasil, em juízo e fora 

dele: 

 

(a) representar a Outorgante perante quaisquer entidades, órgãos ou departamentos 

governamentais, sociedades abertas ou fechadas e quaisquer agências 

governamentais, especialmente a Prefeitura Municipal de ORLEANS, SC, para 

estabelecer e manter entendimentos com referidas entidades, agências, órgãos ou 

departamentos, para receber citação, notificação e intimação de qualquer natureza, 

para requerer e/ou promover consultas, para requerer certificados e outros 

documentos e para praticar os atos necessários durante a realização do certame 

licitatório descrito no Edital da Concorrência Pública nº 4/2022, inclusive para interpor 

recursos e renunciar ao direito de interpor recursos; 

(b) assumir compromissos e/ou obrigações em nome da Outorgante e de qualquer forma 

contratar, fazer acordos, renunciar a direitos, dar e receber quitação em nome da 

Outorgante; 

(c) representar a Outorgante na defesa de seus interesses em Juízo, em qualquer 

instância e perante qualquer Juízo ou Tribunal, inclusive mediante a contratação de 

advogados, com poderes especiais para confessar, transigir, desistir, fazer acordos, 

dar e receber quitação; 

(d) receber citação para ações judiciais; e 

(e) a seu critério, substabelecer, no todo ou em parte, com reserva de poderes, qualquer 

dos poderes aqui conferidos, nas condições que julgar ou que julgarem apropriadas. 

 
Esta procuração tem prazo de validade durante o procedimento da licitação. 

 

[local], [•] de [•] de 20   

 

[Proponente] 

[representante legal]
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ANEXO 3 ï DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO ACERCA DA REDE TRONCAL DE 

FIBRA ÓPTICA 

 

À Prefeitura Municipal de Orleans, SC 

Rua XV de Novembro nº 282, 

Orleans, SC – CEP 88870-000 

 
Ref.: Edital de Concorrência Pública Nº 4/2022 

 
Prezados Senhores, 

 
Em atendimento ao item 4.6.4.1 do Edital em referência, DECLARAMOS que o Sr. 

xxxxxxxxxxxx, RG.: xxxxxxxxxx . CPF.: xxx.xxx.xxx-xx, Responsável Técnico com 

formação em Nível superior (Engenheiro Engenheiro Eletricista/Elétrico, 

Eletrônico ou de Comunicação), pela empresa xxxxxxxxxxxxxxxx. ,inscrita no CNPJ 

sob o Nº xxxxxxxxxxxxxxx, localizada na Rua xxxxxxxxx , na cidade de xxxxxx, Estado 

de xx, teve amplo conhecimento do contexto técnico e operacional relacionado a 

objeto desta licitação: 

 

a) realizou vistoria no ORLEANS, SC – onde esclareceu todas as dúvidas sobre 

o objeto desta licitação; 

b) Tem aconhecimento da REDE TRONCAL DE FIBRA ÓPTICA, NA SUA 

EXTENSÃO INTEGRAL, bem como teve acesso aos projetos para sua 

ampliação, tendo recebido do MUNICÍPIO DE ORLEANS | SC, diagnóstico e 

conhecimento preciso acerca dos materiais e equipamentos previamente 

instalados: 

c) tomou conhecimento dos componentes adquiridos, objeto da licitação 

Concorrência Pública Nº 4/2022 (Conforme reproduzido na Minuta de Contrato 

de Concessão do presente Edital), com ciência de todas as informações, das 

condições e do grau de dificuldade; 

d)  tomou conhecimento acerca dos locais, da rede de fibra óptica, e de todos 

os demais componentes já instalados no município, inclusive suas 

configurações, seus fabricantes, não podendo alegar desconhecimento na 

tocante incompatibilidade de materiais já instalados e materiais que pretende 

instalar, caso seja declarado vencedor da presente licitação; 
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e) possui suporte técnico/administrativo, aparelhamento, instalações e condições 

adequadas, bem como pessoal qualificado e treinado, disponíveis para o 

fornecimento dos sistemas objeto desta licitação; 

f) está identificando a sua equipe técnica, explicitando a composição com no 

mínimo os seguintes profissionais: 

- 01 (um) responsável técnico com formação em nível superior 

(Engenheiro Eletricista/Elétrico, Eletrônico ou de Comunicação e um 

Engenheiro em Segurança do Trabalho), com registro no CREA: 

- 01 (um) responsável técnico com formação em nível médio 

(Técnico em eletrônica), com registro no CREA: 

 
- 01 (um) técnico em Informática, com Diploma reconhecido 

pelo MEC: 

 
g) responsabiliza-se pela correta manutenção da Rede Troncal de Fibra óptica, 

pelo fornecimento da ampliação e demais contrapartidas, e pela fiel 

observância das especificações técnicas. 

h) após a apresentação da proposta ou mesmo NA FASE PRÉVIA A 

CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, DURANTE A EXECUÇÃO DO PROJETO 

DE AMPLIAÇÃO, E DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO, não poderá 

alegar desconhecimento ou divergências das condições dos mesmos, como 

justificativa das condições do edital de licitação. 

 
[local], [•] de [•] de 20   

 
 
 
 

 
[Proponente] 

[representante legal] 

 

 
[Responsável Técnico de Nível Superior] [Qualificaão] 

[Inscrição no Conselho ..., UF... nº ... ] 

 

Sr(a). [Å], [qualificação] 

Sr(a). [Å], [qualificação] 

Sr(a). [Å], [qualificação] 
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ANEXO 4 - MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA 
 

[local], [•] de [•] de 20   

 

À Prefeitura Municipal de Orleans, SC 

Rua XV de Novembro nº 282, 

Orleans, SC – CEP 88870-000 

 

Ref.: Edital de Concorrência Pública Nº 4/2022 Proposta Econômica 
 

Prezados Senhores, 

 
1. Atendendo à convocação de [data], em Concorrência conduzido pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ORLEANS, SC, apresentamos nossa Proposta Econômica para a REDE 

TRONCAL DE FIBRA ÓPTICA DE ORLEANS,SC. 

2. Propomos, em caráter irrevogável e irretratável, o Valor da Tarifa Inicial do Serviço de 

R$ [•] ([•] reais), de acordo com os termos e condições contemplados no Edital. 

3. Declaramos, expressamente, que: 

 
3.1 a presente Proposta Econômica é válida por 90 (noventa) dias, contado da data da 

Sessão Pública da Concorrência Pública, podendo ser prorrogada por igual período, 

conforme especificado no Edital; 

3.2 concordamos, integralmente e sem qualquer restrição, com as condições da 

contratação estabelecidas no Edital e no Contrato; 

3.3. confirmamos que temos pleno conhecimento do objeto da Concessão, dos serviços 

a serem prestados e das condições de execução dos trabalhos, tendo avaliado as 

condições de instalação e exploração da REDE TRONCAL DE FIBRA ÓPTICA, sendo 

de minha integral responsabilidade todas as ações de manutenção, melhorias e 

investimentos necessários à continuidade das operações; 

3.4 assumimos, desde já, a integral responsabilidade pela realização dos trabalhos em 

conformidade com o disposto no Contrato, pelos regulamentos do MUNICÍPIO DE 

ORLEANS, SC, e por outros diplomas legais aplicáveis; e 

3.5 cumprimos integralmente todas as obrigações e requisitos contidos no Edital em 

referência. 

4. Os Termos iniciados em letras maiúsculas contidos nesta Proposta Econômica e 

não definidos de outra forma terão os significados a eles atribuídos no Edital. 

Atenciosamente, 

 
[Proponente] 
 [Representante Legal]



 

30 

Prefeitura de Orleans 
Rua XV de Novembro, 282  

Centro ï 88870 -000  
Telefone: (48) 3886 -0131/3886 -0109  

 

 

 

ANEXO 5 - MODELO ï DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

PROPOSTA 

 

[[local], [•] de [•] de 20   

 

À Prefeitura Municipal de Orleans, SC 

Rua XV de Novembro nº 282, 

Orleans, SC – CEP 88870-000 

 
Ref.: Edital de Concorrência Pública Nº 4/2022 Declaração de elaboração 

independente de proposta 

 
A [Proponente], por meio de seu representante legal, declara, para fins do disposto no Edital 

em referência, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 
a) elaborou a proposta econômica de maneira independente, e que seu conteúdo não 

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente licitação, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 
b) a intenção de apresentar a proposta econômica não foi informada a, discutida com 

ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente licitação, 

por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da presente licitação quanto a 

participar ou não dela; 

 
d) que o conteúdo da proposta econômica não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial 

ou de fato da presente licitação antes da adjudicação do seu objeto; 

 
e) que o conteúdo da proposta econômica não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de 

órgão do Poder Concedente antes da abertura oficial das propostas; e 

 
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

Atenciosamente,  

 
[Proponente] 

 
[Representante Legal] 
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ANEXO 6 - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 
[local], [•] de [•] de 20   

 

À Prefeitura Municipal de Orleans, SC 

Rua XV de Novembro nº 282, 

Orleans, SC – CEP 88870-000 

 
Ref.: Edital de Concorrência Pública nº 4/2022 ïApresentação dos Documentos de 

Habilitação 

Prezados Senhores, 

 
1. (“Proponente”), por seu(s) representante(s) legal(is), apresenta anexos os documentos para 

sua qualificação no certame licitatório em referência, nos termos do Edital em referência, 

organizados consoante a ordem ali estabelecida, refletida no índice. 

2. A Proponente declara expressamente que tem pleno conhecimento dos termos do Edital em 

referência e que os aceita integralmente, em especial, no que tange às faculdades conferidas à 

Comissão Especial de Licitação de conduzir diligências especiais para verificar a veracidade dos 

documentos apresentados e buscar quaisquer esclarecimentos necessários para elucidar as 

informações neles contidas. 

3. A Proponente declara expressamente que atendeu a todos os requisitos e critérios para 

qualificação e apresentou os Documentos de Habilitação, conforme definido no Edital. 

 

4. A Proponente declara, ainda, que os Documentos de Habilitação ora apresentados são 

completos, verdadeiros e corretos em cada detalhe. 

 
 
 

[Proponente] 

 [representante legal
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ANEXO 7 - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS TERMOS DO EDITAL E AUSÊNCIA DE 

IMPEDIMENTO DE PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

 

[local], [•] de [•] de 20      
 

À Prefeitura Municipal de Orleans, SC 

Rua XV de Novembro nº 282, 

Orleans, SC – CEP 88870-000 

 

Ref.: Edital de Concorrência Pública 4/2022 

 
Prezados Senhores, 

 
Em atendimento ao item 4.6.5.1 do Edital em referência, a [Proponente], por seu(s) 

representante(s) abaixo assinado(s), declara, sob as penas da legislação aplicável, que 

tem ciência dos termos do presente Edital e não está impedida de participar de processos 

de contratação com o Poder Público. 

 
 
 

 

 

[Proponente] 

[representante legal] 
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ANEXO 8 - MODELO DE CARTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PROCESSO 

FALIMENTAR, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL OU REGIME DE 

INSOLVÊNCIA 

 

[local], [•] de [•] de 20      
 

À Prefeitura Municipal de Orleans, SC 

Rua XV de Novembro nº 282, 

Orleans, SC – CEP 88870-000 

 
Ref.: Edital de Concorrência Pública Nº 4/2022 Declaração de inexistência de 

processo falimentar, recuperação judicial, extrajudicial ou regime de insolvência 

 

Prezados Senhores, 
 

 
Em atendimento ao item 4.6.5.2 do Edital em referência, a [Proponente], por seu(s) 

representante(s) abaixo assinado(s), declara, sob as penas da legislação aplicável, por si, 

por seus sucessores e cessionários, que não se encontra em processo de falência, 

autofalência, recuperação judicial ou extrajudicial, liquidação judicial ou extrajudicial, 

insolvência, administração especial temporária ou sob intervenção do órgão fiscalizador 

competente. 

 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

[Proponente]  
[Representante Legal]
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ANEXO 9 - MODELO DE DECLARAÇÃO FORMAL DE EXPRESSA SUBMISSÃO À 

LEGISLAÇÃO BRASILEIRA E DE RENÚNCIA DE 

RECLAMAÇÃO POR VIA DIPLOMÁTICA 

[local], [•] de [•] de 20   
 

À Prefeitura Municipal de Orleans, SC 

Rua XV de Novembro nº 282, 

Orleans, SC – CEP 88870-000 

 

 
Ref.: Edital de Concorrência Pública n° 4/2022 ï Declaração Formal de Expressa 

Submissão à Legislação Brasileira e de Renúncia de Reclamação por Via Diplomática 

 

 
Prezados Senhores, 

 

 
Em atendimento ao item 4.6.1.4 do Edital em referência, a [Proponente], por seu(s) 

representante(s) abaixo assinado(s), declara, para os devidos fins, sua formal e expressa 

submissão à legislação brasileira e renúncia integral de reclamar, por quaisquer motivos 

de fato ou de direito, por via diplomática. 

 
 
 
 

 
 

[Proponente] 

[representante legal]
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ANEXO 10 ï MODELO DE DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE FINANCEIRA 

 

 
[local], [•] de [•] de 20   

 

À Prefeitura Municipal de Orleans, SC 

Rua XV de Novembro nº 282, 

Orleans, SC – CEP 88870-000 

 

 
Ref.: Edital de Concorrência Pública n° 4/2022 Declaração de Capacidade Financeira 

 
 

Prezados Senhores, 
 

 
Em atendimento ao item 4.6.2.3 do Edital, a [Proponente], por seu(s) representante(s) 

credenciado(s) abaixo assinado(s), declara, sob as penas da legislação aplicável, que 

dispõe ou tem capacidade de obter recursos financeiros suficientes para cumprir as 

obrigações de aporte de recursos próprios e de terceiros necessários à consecução do 

objeto da Concessão, especialmente, com relação a necessidade da inicial ampliação da 

Rede Troncal de Fibra óptica. 

 
 
 
 

 
 

[Proponente] 

[representante legal]
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ANEXO 11 ï MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE AO ARTIGO 7º, XXXIII, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

[local], [•] de [•] de 20   
 

À Prefeitura Municipal de Orleans, SC 

Rua XV de Novembro nº 282, 

Orleans, SC – CEP 88870-000 

 
 
 

Ref.: Edital de Concorrência Pública n° 4/2022 – Declaração de Regularidade ao Artigo 

7º, XXXIII da Constituição Federal 

 
 

Prezados Senhores, 
 
 

Em atendimento ao item 4.6.5.3 do Edital em referência, a [Proponente], por seu(s) 

representante(s) credenciado(s) abaixo assinado(s), declara, para fins do disposto no inciso 

V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos. 

 
 
 
 

 
 

[Proponente] 

[representante legal]
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ANEXO 12 - MODELO DE CARTA DE DECLARAÇÃO DE EQUIVALÊNCIA 

 

 
[local], [•] de [•] de 20   

 

À Prefeitura Municipal de Orleans, SC 

Rua XV de Novembro nº 282, 

Orleans, SC – CEP 88870-000 

 

 
Ref.: Edital de Concorrência Pública n° 4/2022 Declaração de Equivalência 

 
Prezados senhores, 

 
Em atendimento ao item 3.4 do Edital em referência, a [Proponente], por seu(s) 

representante(s) abaixo assinado(s), declara, sob as penas da legislação aplicável, que os 

documentos abaixo indicados do país de origem da empresa (NOME E QUALIFICAÇÃO) 

são equivalentes aos documentos exigidos no Edital de Concorrência Pública n° 4/2022. 

 

Descrição do documento do 

país de origem 

Documento exigido no 

Edital 

Item do Edital em que o 

documento é exigido 

   

   

   

 

 
Atenciosamente, 

 
 

 

[representante legal]
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ANEXO 13 - MODELO DE CARTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE 

DOCUMENTO EQUIVALENTE E DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS 

FISCAIS E TRABALHISTAS 

 

[local], [•] de [•] de 20      

 

À Prefeitura Municipal de ORLEANS, SC 

Rua XV de Novembro Nº 282 

ORLEANS, SC – CEP 88870-000 

 

Ref.: Edital de Concorrência Pública n° 4/2022 Declaração de inexistência de documento 

equivalente e Declaração de inexistência de débitos fiscais e trabalhistas 

Prezados Senhores, 
 

Em atendimento ao item 3.6 do Edital em referência, a [Proponente], por seu(s) 

representante(s) abaixo assinado(s), declara, sob as penas da legislação aplicável, que os 

documentos abaixo indicados exigidos no Edital em referência não possuem documento 

equivalente no país de origem da empresa (NOME E QUALIFICAÇÃO). 

 

Documento exigido no Edital que não 

possui documento equivalente no país de 

origem. 

Item do Edital em que o documento é exigido 

  

 

 
Declara, ainda, em atendimento ao subitem 3.7.1 do Edital em referência, sob as penas da 

legislação aplicável, por si, por seus sucessores e cessionários, que não possui débitos de natureza 

fiscal e trabalhista exigíveis. 

Atenciosamente, 
 

[Proponente] 

[Representante Legal]
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ANEXO 14 - MINUTA DE CONTRATO DE CONCESSÃO PARA AMPLIAÇÃO, 

MANUTENÇÃO E EXPLORAÇÃO DA REDE TRONCAL DE FIBRA ÓPTICA ORLEANS 

 

PREÂMBULO 

 
Pelo presente instrumento feito em 3 (três) vias de igual teor e para um único efeito, os 

abaixo assinados, de um lado como Poder Concedente, o MUNICÍPIO DE ORLEANS, SC, 

através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC, neste ato representada pelo seu 

Prefeito Municipal, e de outro a (razão social da concessionária), com sede (endereço da 

sede, incluindo município e UF), inscrita no CNPJ sob o nº ( ), 

representada na forma de seus atos constitutivos pelos Srs. (qualificação dos 

representantes da concessionária), (doravante designada Concessionária), têm entre si 

justo e firmado o presente Contrato, para realização do objeto a seguir indicado, que se 

regerá pelas cláusulas e condições aqui previstas e pela legislação e normas regulamentares 

aplicáveis. 

 
CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 
 

Seção I ï Das Definições 
 

1.1. Para os fins do presente Contrato, e sem prejuízo de outras definições aqui 

estabelecidas, as expressões seguintes são assim definidas: 

1.1.1. Adjudicatária: Proponente (ou Licitante) vencedora do processo licitatório; 

 
1.1.2. Rede: Rede troncal de fibra óptica, cuja ampliação, exploração e 

manutenção constituem objeto do presente contrato; 

1.1.3. Anexos: documentos citados no Contrato, incorporados no final deste e 

nomeados conforme suas denominações; 

1.1.4. Ano-calendário: período de tempo composto por 12 meses; 

 
1.1.5. Bens da Concessão: todos os bens existentes Rede Troncal de Fibra 

óptica, tenham eles sido transferidos pelo Poder Público à Concessionária ou 

adquiridos, construídos, arrendados ou locados pela Concessionária ao longo 

do Prazo da Concessão, excluídos os itens de estoque; 

1.1.6. Bens Reversíveis: Bens da Concessão que serão revertidos ao Poder 

Público por ocasião da extinção do Contrato; 

1.1.7. Concessão: forma de delegação regulamentada pela Lei Federal nº 

8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que tem por objeto a prestação de serviços



 

 

 

 

 

públicos para a ampliação, manutenção e exploração da Rede Troncal de 

Fibra óptica de Orleans; 

1.1.8. Concessionária: pessoa jurídica responsável pela execução do 

Contrato, constituída de acordo com leis brasileiras, com sede e administração 

no Brasil, na forma deste Contrato de Concessão; 

1.1.9. Contrato: o Contrato de Concessão celebrado entre o Poder 

Concedente e a Concessionária, incluindo os seus Anexos; 

1.1.10. Data de Eficácia: data em que forem implementadas as condições 

suspensivas da eficácia do Contrato e em que se dará início ao prazo de 

vigência do Contrato; 

1.1.11. INPC: Índice Nacional de Preços ao Consumidor, calculado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE); 

1.1.12. Ordem de Serviço: documento emitido pela Prefeitura Municipal de 

Orleans, SC, como condição para a Data de Eficácia do Contrato e para as 

demais obrigações do Contrato; 

1.1.13. TR ï Termo de Referência: contempla o conjunto de elementos 

necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar 

o objeto da contratação, preponderantes para definição clara de prazos e 

custos, detalha o objeto da concessão e determina as obrigações e condições 

de exploração da Rede pela Concessionária; 

1.1.14. Poder Concedente: o Município de Orleans, SC, representado pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC; 

1.1.15. Reajuste: atualização anual do Teto Tarifário e da Receita Teto 

realizada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC, com base na 

inflação acumulada no período; 

1.1.16. Receitas Não Tarifárias: receitas alternativas, complementares ou 

acessórias, obtidas pela Concessionária em decorrência de atividades 

econômicas realizadas na Rede de Fibra Óptica, e que não sejam remuneradas 

por tarifas; 

1.1.17. Receitas Tarifárias: receitas decorrentes do pagamento das tarifas; 
 

1.1.18. Remuneração: Receitas Tarifárias e Receitas Não Tarifárias 

auferidas pela Concessionária em virtude da exploração do objeto da 

Concessão; 

1.1.19. Tarifa: remuneração pela prestação dos serviços,  

40
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1.1.20. Usuários: todas as pessoas físicas ou jurídicas que sejam tomadoras 

dos serviços prestados pela Concessionária, ou por terceiro por ela indicado, 

na Rede Troncal de Fibra Óptica; 

 
 

Seção II ï Da Legislação Aplicável 
 

1.2. O Contrato será regido e interpretado de acordo com o ordenamento jurídico vigente na 

República Federativa do Brasil. 

1.3. A Concessão será regida pelo Contrato, pela Lei Municipal nº 1.741/2022 de 04 abril de 

2022, e pelas Leis Federais nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, sem prejuízo de outras normas regulamentares aplicáveis, 

notadamente as editadas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC. 

 

Seção III ï Das Disposições Gerais 
 

1.4. Todas as comunicações recíprocas, relativas ao Contrato, serão consideradas como 

efetuadas, ao serem acessadas por meio de sistema eletrônico de controle de 

processos adotado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC (se houver), ou 

se entregues por correspondência com Aviso de Recebimento (AR), ou por portador, 

com protocolo de recebimento, exceto quando o contrato expressamente dispuser de 

forma diversa. Em qualquer dos casos, deverá sempre constar o número do Contrato, o 

assunto e o nome do remetente. 

1.4.1. Os documentos produzidos de forma eletrônica deverão ser assinados 

digitalmente por seu representante, como garantia da origem e de seu 

signatário. 

1.4.2. O teor e a integridade dos documentos enviados digitalmente são de 

responsabilidade do usuário externo, que responderá nos termos da legislação 

civil, penal e administrativa por eventuais adulterações ou fraudes. 

1.4.3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC, poderá exigir, a seu 

critério, até que decaia seu direito de rever os atos praticados no processo, a 

exibição dos documentos originais. 

1.4.4. Se constatada a indisponibilidade ou instabilidade do sistema eletrônico 

de protocolo de documentos vinculado ao sistema eletrônico de controle de
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processos, deverá ser utilizado o protocolo físico de documentos e 

comunicações para cumprimento dos prazos contratuais. 

1.4.5. Eventual erro de transmissão ou recepção de dados não imputáveis às 

falhas do sistema eletrônico de controle de processos ou de sistema integrado 

não servirão de escusa para o descumprimento de obrigações e prazos. 

1.5. A Concessionária deverá, no prazo de 30 (trinta) dias da assinatura do Contrato, 

apresentar, por escrito, os nomes, correspondentes cargos e contatos dos 

respectivos empregados ou representantes designados para serem 

responsáveis pela gestão do Contrato, aos cuidados dos quais deverão ser 

dirigidas as correspondências aqui previstas. 

1.5.1. Qualquer alteração nos nomes e correspondentes cargos dos 

respectivos empregados ou representantes designados para serem 

responsáveis pela gestão do Contrato deverá ser comunicada ao Poder 

Concedente em até 5 (cinco) dias após a alteração. 

1.6. No caso de extinção de qualquer dos índices econômicos indicados neste Contrato e 

seus Anexos, os mesmos serão alterados pelos índices oficiais substitutos ou, na 

ausência desses, por outros indicados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, 

SC. 

CAPÍTULO II ï DO OBJETO 
 

2.1. O objeto do presente contrato é a CONCESSÃO DE USO DA INFRAESTRUTURA 

PARA AMPLIAÇÃO, MANUTENÇÃO E EXPLORAÇÃO COMERCIAL DA REDE 

TRONCAL DE FIBRA ÓPTICA DE ORLEANS, SC, composta de fibra óptica com extensão 

aproximada de 40.000,00m (quarenta mil metros). Para permitir o acesso à internet aos 

munícipes interessados que residam nessa área, em atendimento ao programa estadual de 

internet rural de fomento ao Acesso à Internet de Fibra Óptica no meio Rural, firmado pela 

Portaria Nº 506/SEF - 08/12/2021 entre o Município de Orleans e o Estado de Santa. A ser 

implementada em fases: 

2.1.1. FASE I-A - fase de transferência das operações para a 

Concessionária; 

2.1.2. Fase I-B - fase de ampliação da Rede Troncal de Fibra Óptica pela 

Concessionária para adequação da infraestrutura; 

2.1.3. Fase II - demais fases de ampliação, manutenção, exploração da Rede, 

para atendimento aos Parâmetros Mínimos de Dimensionamento previstos no 

PE.



 

Prefeitura de Orleans 
Rua XV de Novembro, 282  

Centro ï 88870 -000  
Telefone: (48) 3886 -0131/3886 -0109  

 

 

 

Seção I ï Da Área 
 

2.2. A Rede Troncal de Fibra Óptica será transferida à Concessionária, no estado em que 

se encontram, concomitantemente à celebração do presente Contrato. 

Seção II ï Do Prazo de Vigência 

 

2.3. A vigência do Contrato será pelo prazo de 15 (quinze) anos, contado a partir da Data 

de Eficácia. 

2.4. O Contrato poderá ser prorrogado por até mais 10 (dez) anos, como meio de 

compensação pelos investimentos realizados com a ampliação da Rede troncal de 

Fibra Óptica e/ou para recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, a critério 

exclusivo da PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS,SC, na forma prevista neste 

Contrato. 

2.5. Para todos os efeitos do presente Contrato, a Data de Eficácia é aquela em que 

estiverem implementadas as seguintes condições suspensivas: 

2.5.1. publicação do extrato do Contrato; 

 
2.5.2. ciência pela Concessionária da emissão da Ordem de Serviço da Fase I 

pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC, a ser expedida em até 30 

dias a contar da publicação do extrato do Contrato. 

Seção III ï Do Valor do Contrato 

 

2.6. O valor do Contrato, corresponde ao valor do investimento utilizado para a construção 

da Rede Troncal de Fibra Óptica, no montante de R$ 637.350,95 (seisentos e trinta e 

sete mil e trezentos e cinquenta reais e noventa e cinco centavos) de acordo com as 

especificações do estudo econômico-financeiro Anexo 5 desta minuta. 

2.7. O valor do Contrato tem efeito meramente indicativo, não podendo ser utilizado por 

nenhuma das Partes para pleitear a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do 

Contrato. 

 

Seção IV ï Das Fases de Realização do Objeto 

Subseção I ï Da Fase I-A 

 

2.8. Implementadas as condições de eficácia, terá início a Fase I-A, que contempla o 

procedimento de transferência da Rede Troncal de Fibra Óptica. 

2.9. Todos os bens que compõe a Rede Troncal de Fibra Óptica deverão ser repassados à 

Concessionária imediatamente. 
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2.9.1. A partir da Data de Eficácia, a PREFEITURA MUNICIPAL DE  ORLEANS, SC, 

não poderá retirar nenhum bem da Rede Troncal de Fibra Óptica sem autorização 

expressa e por escrito da Concessionária. 

2.9.2. Após a data de eficácia, a Concessionária deverá verificar, em conjunto   com a 

Prefeitura Municipal de Orleans, SC, se os bens patrimoniados estão presentes 

na Rede. 

2.9.3. A Concessionária deverá enviar à PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, 

SC, em até 30 (trinta) dias da Data de Eficácia, relatório de verificação 

atestando que os bens patrimoniados e relacionados no presente 

Contrato, estão presentes na Rede Troncal de Fibra Óptica. 

 

2.10.  Eventuais receitas ou despesas que sejam atribuídas indevidamente à 

Concessionária, quer por problemas operacionais, quer por ausência de coincidência 

nas datas de apuração, deverão ser objeto de acerto de contas entre Concessionária 

e a PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias a contar da apresentação dos documentos comprobatórios. 

Subseção II ï Da Fase I-B 

 
2.11. Implementadas as condições de eficácia previstas no Contrato, terá início a Fase I-B, 

que contempla as atividades de ampliação da Rede Troncal de Fibra Óptica, para 

adequação da infraestrutura. 

2.11.1. O Projeto para os investimentos de ampliação e adequação das 

instalações, deve ser compatível com as ações previstas para a Rede Troncal 

de Fibra óptica. 

2.11.2. A execução das obras de ampliação deverá ser executada de acordo 

com o Projeto Técnico previamente apresentado (como requisito a 

presenta celebração contratual) e aprovado pelo Poder Público Municipal 

Concedente, elaborado de acordo com o Termo de Referência (Anexo 1 

da Minuta do Contrato de Concessão) e respeitando as estruturas já 

existentes com as quais deverá guardar estrita compatilidade prevendo 

qualidade idêntica ou superior, devendo conter os elementos necessários e 

suficientes, com grau de precisão adequado, para caracterizar as obras e 

serviços a serem realizados, permitindo a avaliação do método aplicado e do 

prazo de realização do investimento. 

2.11.3. A Concessionária deverá, quando aplicável, submeter à análise da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC, até 30 (trinta) dias antes da 

data pretendida para operação, todas as alterações do Projeto Técnico 
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(relacionado aos investimentos de ampliação e adequação das instalações da 

Rede Troncal de Fibra óptica) apresentado de forma prévia à celebração do 

Contrato de Concessão. 

2.12. A Fase I-B terá a duração máxima de 120 (cento e vinte) dias contados da data 

de eficácia do contrato - devendo a Concessionária cumprir integralmente suas 

obrigações dentro deste prazo, especialmente, aquelas constantes do Termo de 

Refer°ncia, junto ao item sob t²tulo ñ5. Da Contrapartidaò, com a prova de: 

 
a) Anotação de Responsabilidade Técnica pelo Projeto e pela Execução, 

sob responsabilidade de Concessionária; 

 

b) Recebimento Provisório e Recebimento Definitivo, elaborado em 

conjunto entre Poder Público Concedente e Concessionária 

 

Subseção III ï Da Fase II 

2.13 -  Após o término da Fase I-B do Contrato, terá início a Fase II, em que a Concessionária 

deverá cumprir integralmente a obrigação de manter o nível de                              serviço estabelecido, 

especialmente, aquelas constantes do Termo de Referência, junto ao item sob 

t²tulo ñ4 Exig°ncias da Concess«oò, bem como, realizar a expansão da Rede 

Troncal de Fibra Óptica. 

Á Ampliação de Rede = 40.750 (quarenta mil setecentos e cinquenta 

metros de ampliação) 

 
2.14 - Durante a Fase II, a Rede Troncal de Fibra óptica deverá operar conforme o disposto 

no Contrato, nos seus anexos, na legislação e nas normas aplicáveis. 

 

CAPÍTULO III ï DOS DIREITOS E DEVERES 
 

 
Seção I ï Da Concessionária 

3.1. São direitos e deveres da Concessionária durante todo o prazo da Concessão: 

 

Subseção I ï Dos Deveres Gerais 

3.1.1. cumprir e fazer cumprir integralmente o Contrato, em conformidade com 

as disposições legais e regulamentares, e ainda as determinações da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC editadas a qualquer tempo; 

3.1.2. atender às exigências, recomendações ou observações feitas pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC, conforme os prazos fixados em 

cada caso; 

3.1.3. cumprir determinações legais quanto à legislação trabalhista, 

previdenciária, de segurança e medicina do trabalho, concernentes aos seus 

empregados e terceirizados; 
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3.1.4. manter, durante a execução do Contrato, no que for aplicável, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

3.1.5. manter para todas as atividades relacionadas à execução de serviços de 

engenharia e arquitetura, a regularidade perante seus respectivos Conselhos 

Profissionais, inclusive para os terceiros contratados; 

3.1.6. manter, em bom estado de funcionamento, conservação e segurança, às 

suas expensas, os bens necessários à prestação dos Serviços que integram a 

Concessão, durante a vigência do Contrato; 

3.1.7. aderir às campanhas educativas, informativas, operacionais e outras, 

limitadas aos equipamentos operados e áreas vinculadas à Concessão, em 

consonância e de acordo com as diretrizes da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ORLEANS, SC; 

3.1.7.1. A Concessionária/Empresa Vencedora desta Concorrência deverá 

cumprir todas as obrigações e informações contidas no Termo de Referencia 

conforme anexo I desta minuta contratual. 

Subseção II ï Da Prestação dos Serviços 

3.1.8. assegurar a adequada prestação do serviço concedido, conforme 

definido no artigo 6.º da Lei federal nº 8.987/95, valendo-se de todos os meios 

e recursos à sua disposição, incluindo, e não se limitando, a todos os 

investimentos em futuras expansões, necessários para a manutenção dos 

níveis de serviço, conforme a demanda existente e de acordo com o 

estabelecido no PE, na forma e prazos previstos no referido Anexo; 

3.1.9. executar serviços e programas de gestão, bem como fornecer 

treinamento a seus empregados, com vistas à melhoria dos serviços e à 

comodidade dos usuários com o objetivo de atendimento do PE; 

3.1.10. atender e fazer atender, de forma adequada, o público em geral e os 

Usuários, em particular; 

 

3.1.11. manter um sistema de atendimento físico e eletrônico ao Usuário e uma 

ouvidoria para apurar reclamações relativas à execução do Contrato de 

Concessão; 

3.1.12. executar todos os serviços, controles e atividades relativos ao 

Contrato, com zelo e diligência, utilizando a melhor técnica aplicável a cada 

uma das tarefas desempenhadas. 

Subseção III ï Das Atividades Operacionais 

3.1.13 - providenciar todas as licenças ambientais necessárias para a execução 

das obras da Rede Troncal de Fibra Óptica, junto aos órgãos   públicos das 

esferas municipal, estadual e federal, devendo: 
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3.1.13.1 - observar as condicionantes previstas nas Licenças Prévias e de 

Instalação obtidas pelo Poder Concedente e as novas exigências dos órgãos 

ambientais decorrentes do projeto adotado pela Concessionária; 

3.1.13.2 - informar previamente aos Usuários sobre o cronograma das obras a 

serem realizadas na Rede, a fim de assegurar a previsibilidade sobre o 

funcionamento da infraestrutura; 

3.1.13.3 - autorizar o acesso de servidores, ou agentes terceirizados de órgãos 

públicos, responsáveis por atividades nas áreas do sítio da Rede, observada 

a regulamentação vigente; 

 

Subseção IV ï Das Informações 

3.1.14. prestar informações e esclarecimentos requisitados pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC, garantindo-lhe o acesso, a 

qualquer tempo, a todas as dependências da Rede; 

3.1.15. informar à população e aos Usuários em geral, sempre que houver 

alteração das Tarifas cobradas, o novo valor e a data de vigência com pelo 

menos 30 (trinta) dias de antecedência; 

3.1.16. disponibilizar e manter atualizadas, de forma acessível, em seu sítio 

eletrônico, para fins de livre acesso e consulta pelo público em geral, as tabelas 

vigentes com os valores tarifários adotados; 

3.1.17. apresentar relatório contendo as informações da Concessão, nos 

termos deste Contrato e da  regulamentação expedida pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ORLEANS, SC e nos prazos definidos em tais atos, em 

especial, todas as informações previstas no contrato e seus anexos; 

3.1.18. manter a PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC, informada 

sobre toda e qualquer ocorrência em desconformidade com a operação 

adequada da Rede Troncal de Fibra óptica, assim considerado o não 

atendimento ao estabelecido no PE ou eventual descumprimento de norma 

legal ou regulamentar do setor; 

3.1.19. reportar por escrito à PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC, 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, ocorrências ou acidentes que afetem a 

segurança ou que comprometam a prestação adequada do serviço da Rede, 

independentemente de comunicação verbal, que deve ser imediata; 

3.1.20. disponibilizar à PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC, todos 

e quaisquer documentos e informações pertinentes à Concessão, inclusive 

contratos e acordos de qualquer natureza firmados com terceiros, facultando 

a fiscalização e a realização de auditorias; 

3.1.21. dar conhecimento à PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC, 
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das condições do financiamento e dos instrumentos jurídicos que assegurem 

a execução do objeto da Concessão, nos prazos estabelecidos pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC; 

Subseção V ï Dos Investimentos 

3.1.22. executar os investimentos e serviços de sua responsabilidade, 

observando, ainda, os prazos fixados no cronograma de realização de 

investimentos; 

3.1.23. dispor de todos os materiais, equipamentos, acessórios e recursos 

humanos necessários à perfeita operação dos serviços concedidos; 

3.1.24. apresentar à PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC os 

documentos descritos no PE, a fim de detalhar o plano de investimentos e/ou 

de ações operacionais necessários à manutenção do nível de serviço; 

Subseção IX ï Da Responsabilidade 

3.1.25. responder perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC, e 

terceiros, nos termos admitidos na legislação e nas normas aplicáveis; 

3.1.26. responder pela posse, guarda, manutenção e vigilância de todos os 

bens da concessão, de acordo com o previsto no Contrato, na legislação e nas 

normas vigentes; 

3.1.27. ressarcir a PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC, de todos 

os desembolsos decorrentes de determinações judiciais, para satisfação de 

obrigações originalmente imputáveis à Concessionária, inclusive reclamações 

trabalhistas propostas por empregados ou terceiros vinculados à 

Concessionária; 

 

3.1.28 - informar à PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC, em até 05 

(cinco) dias úteis, quando citada ou intimada de qualquer ação judicial, 

procedimento arbitral ou procedimento administrativo que possa resultar em 

responsabilidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC, inclusive 

dos termos e prazos processuais, bem como envidar os melhores esforços na 

defesa dos interesses comuns, praticando todos os atos processuais cabíveis 

com esse objetivo; 

 

3.1.29 - responder pela adequação e qualidade dos investimentos realizados, 

assim como pelo cumprimento das obrigações contratuais, legais e decorrentes 

de normas relacionadas aos cronogramas, projetos e instalações; 

3.1.29.1 - a análise e a não objeção pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ORLEANS, SC, de cronogramas, projetos e instalações apresentados 

não exclui a responsabilidade exclusiva da Concessionária pela 

adequação e qualidade dos investimentos realizados, assim como 

pelo cumprimento das respectivas obrigações contratuais, 
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regulamentares e legais; 

3.1.30 - responder perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC 

e terceiros pelos serviços subcontratados; 

Subseção X ï Da Responsabilidade Irrevogável 

 
3.1.31 - Assumir durante todo o prazo de vigência do Contrato de Concessão, 

a responsabilidade por garantir a continuidade e eficácia das operações 

realizadas na Rede, de forma a cobrir: 

a) danos causados às obras civis, aos equipamentos e máquinas 

empregados na ampliação ou reforma da Rede; 

b) danos causados aos bens móveis e imóveis que integram a 

concessão, nos termos deste Contrato, e; 

c) danos morais, materiais e corporais causados a terceiros, que 

decorram das obras e das atividades prestadas pelos administradores, 

empregados, prepostos, ou delegados da Concessionária, e que 

sejam passíveis de responsabilização civil. 

Seção II ï Do Poder Concedente 
 

3.2. São direitos e deveres do Poder Concedente: 

3.2.1. assegurar o cumprimento das obrigações contratuais, preservando os 

direitos da PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC, da Concessionária e 

dos Usuários; 

3.2.2. regulamentar a prestação dos serviços na Rede, sua operação e 

manutenção; 

3.2.3. exigir da Concessionária a estrita obediência às especificações e 

disposições contratuais; 

3.2.4. fiscalizar a prestação de serviço adequado, bem como receber e apurar 

manifestações e reclamações dos Usuários; 

3.2.5. analisar os projetos, planos e programas relativos à implantação da 

Rede, bem como exigir as modificações que se revelarem necessárias para 

atendimento ao PE; 

3.2.6. rejeitar ou sustar qualquer serviço em execução, que ponha em risco a 

segurança pública ou bens de terceiros; 

3.2.7. a seu critério, executar inspeções ou auditorias para verificar as 

condições das instalações, dos equipamentos, da segurança e do 

funcionamento da Rede; 

3.2.8. acompanhar e apoiar a Concessionária nas ações institucionais junto a 



 

50 

Prefeitura de Orleans 
Rua XV de Novembro, 282  

Centro ï 88870 -000  
Telefone: (48) 3886 -0131/3886 -0109  

 

 

 

órgãos competentes; 

3.2.9. comunicar à Concessionária, em até 05 (cinco) dias úteis, quando citada 

ou intimada de qualquer ação judicial, procedimento arbitral ou procedimento 

administrativo que possa resultar em responsabilidade da Concessionária, 

inclusive dos termos e prazos processuais, bem como envidar os melhores 

esforços na defesa dos interesses comuns, praticando todos os atos 

processuais cabíveis com esse objetivo. Fica facultado à Concessionária valer-

se de qualquer instrumento processual de intervenção de terceiros; 

3.2.10. disponibilizar Rede descrita no Termo de Referência, no estado em que 

se encontra, à Concessionária; 

3.2.11. valer-se de qualquer instrumento processual de intervenção de 

terceiros. 

 

Seção III ï Do Usuário 
 

3.3. São direitos e deveres do Usuário: 

 

3.3.1. receber serviço adequado dentro dos parâmetros fixados pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC; 

3.3.2. receber da PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC, e da 

Concessionária informações quanto às questões relacionadas ao valor da 

Tarifa; 

3.3.3. pagar as Tarifas, salvo as situações previstas em lei ou atos normativos 

vigentes; 

3.3.4. levar ao conhecimento da PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, 

SC, da Concessionária e das autoridades competentes as irregularidades de 

que tenha conhecimento, referentes ao serviço prestado; e 

3.3.5. contribuir para a conservação das boas condições dos bens públicos por 

meio dos quais lhes são prestados os serviços. 

 

CAPÍTULO IV ï DA REMUNERAÇÃO DA CONCESSIONÁRIA 

 
4.1. A Remuneração da Concessionária será composta de 2 (duas) diferentes parcelas de 

receita: 

4.1.1. Receitas Tarifárias; e 

 
4.1.2. Receitas Não Tarifárias. 

 
Seção I ï Das Receitas Tarifárias 

4.2 - As Receitas Tarifárias serão constituídas pelas Tarifas previstas no Contrato e seus 
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anexos, bem como a possibilidade de ofertar outros serviços não incluídos neste 

contrato, desde que, não tenha vinculação obrigatória de contratação junto com o 

serviço objeto do contrato. 

4.3. Os valores das Tarifas serão definidos pela Concessionária, respeitadas, quando 

aplicáveis, as restrições constantes do contrato e seus anexos. 

4.3.1. A tarifação deverá seguir boas práticas de precificação de infraestrutura 

e serviços de fornecimento de sinal de internet por fibra óptica. 

4.3.2. A tarifação deverá ser baseada em critérios objetivos e não 

discriminatórios, tais como horário, dia, temporada, facilidades disponíveis e 

nível de serviço. 

4.3.3. As propostas de tarifação que envolvam aumentos tarifários deverão ser 

precedidas de consulta às partes interessadas. 

 

4.3.4. Alterações dos valores das Tarifas deverão ser informadas à 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC, ao público e demais usuários, 

com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência. 

4.4. A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC, poderá suspender a implementação 

de propostas de tarifação quando estas estiverem em desacordo com o disposto no 

item 4.4 e seus subitens ou quando identificado prejuízo potencial aos usuários finais. 

4.5.  Não poderão ser utilizados como fundamento para recomposição do equilíbrio 

econômico-financeiro do Contrato: 

4.5.1. As diferenciações tarifárias e os descontos praticados pela Concessionária em 

relação ao Teto Tarifário ou à Receita Teto; 

4.5.2. A suspensão da implementação de propostas de tarifação de que trata o item 

4.5. 

 

 
4.6. Não serão consideradas como ampliação da Rede Troncal de Fibra Óptica, as 

construções voltadas ao acesso individualizado dos Usuários, desde a Rede 

Troncal até a residência do Usuário, cabendo ao usuário, negociar diretamente 

com a Concessionária. 

4.7. A arrecadação das Tarifas será realizada de acordo com as regras previstas no 

presente contrato e seus anexos. 

Seção II ï Das Receitas Não Tarifárias 

4.8. A Concessionária poderá explorar atividades econômicas que gerem Receitas Não 

Tarifárias, diretamente ou mediante a celebração de contratos com terceiros, em 

regime de direito privado. 

4.8.1. A Concessionária deverá observar as normas vigentes que exijam, 
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restrinjam ou condicionem a exploração de determinadas atividades. 

CAPÍTULO V ï DA ALOCAÇÃO DOS RISCOS 
 

5.1. Os riscos decorrentes da execução da Concessão serão alocados ao Poder 

Concedente e à Concessionária, consoante as seguintes disposições. 

 

Seção I ï Dos Riscos do Poder Concedente 

5.2. Constituem riscos suportados pelo Poder Concedente, que poderão ensejar Revisão 

Extraordinária, desde que impliquem alteração relevante de custos ou receitas da 

Concessionária: 

5.2.1. mudanças no Anteprojeto por solicitação da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ORLEANS, SC, salvo se tais mudanças decorrerem da não-conformidade 

do Anteprojeto com a legislação em vigor à época da realização do 

investimento ou com as informações contidas no PE; 

5.2.2. investimentos não previstos em equipamentos ou obras de 

infraestrutura decorrentes de nova exigência da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ORLEANS, SC ou regulamentação pública e legislação brasileiras 

supervenientes; 

5.2.3. criação de isenções e benefícios tarifários pelo Poder Público; 

 
5.2.4. criação, extinção e alterações não contratualmente previstas de Tarifas; 

 
5.2.5. alteração na legislação tributária que incida sobre receitas tarifárias ou 

afete os custos de obras ou de prestação de serviços associados às atividades 

remuneradas pelas Tarifas, exceto as mudanças nos Impostos sobre a Renda; 

 
5.2.6. para os fins do item 5.2.5, entende-se por alteração na legislação 

tributária, inclusive, aquelas decorrentes de consolidação de entendimento 

jurisprudencial de Tribunais Superiores. 

5.2.7. ocorrência de eventos de força maior ou caso fortuito, exceto quando a 

sua cobertura possa ser contratada junto a instituições seguradoras, no 

mercado brasileiro, na data da ocorrência ou quando houver apólices vigente 

que cubram o evento; 

5.2.8. custos relacionados aos passivos ambientais que tenham origem e não 

sejam conhecidos até a data de publicação do edital da concorrência da 

concessão; e 

5.3. A redução ou flexibilização de requisitos de segurança decorrentes de alterações 

normativas da PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC, não ensejam o 

reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato. 

5.4. Salvo os riscos expressamente alocados ao Poder Concedente no Contrato, a 

Concessionária é exclusiva e integralmente responsável por todos os demais riscos 



 

53 

Prefeitura de Orleans 
Rua XV de Novembro, 282  

Centro ï 88870 -000  
Telefone: (48) 3886 -0131/3886 -0109  

 

 

 

relacionados a presente Concessão. 

Seção II ï Dos Riscos da Concessionária 

5.5. Observado o disposto no item 5.4, constituem riscos suportados exclusivamente pela 

Concessionária: 

5.5.1. aumentos de preço nos insumos para a execução das obras, salvo aqueles 

que decorram diretamente de mudanças tributárias; 

5.5.2. investimentos, custos ou despesas adicionais decorrentes da elevação dos 

custos operacionais e de compra ou manutenção dos equipamentos; 

5.5.3. não efetivação da demanda projetada ou sua redução por qualquer motivo; 

5.5.4. estimativa incorreta do custo dos investimentos a serem realizados pela 

Concessionária; 

5.5.5. investimentos, custos ou despesas adicionais necessárias para o 

atendimento do Termo de Referência, ou de quaisquer das obrigações 

contratuais, do nível de serviço estabelecido e da qualidade na prestação dos 

serviços previstos no Contrato; 

5.5.6. estimativa incorreta do cronograma de execução dos investimentos; 
 

5.5.7. prejuízos decorrentes de falha na segurança no local de realização das 

obras; 

5.5.8. aumento do custo de capital, inclusive os resultantes de aumento das taxas 

de juros; 

5.5.9. variação das taxas de câmbio; 

 
5.5.10. variação da demanda pelos serviços prestados; 

 
5.5.11. inadimplência dos Usuários pelo pagamento das Tarifas; 

 
5.5.12. prejuízos a terceiros, causados direta ou indiretamente pela 

Concessionária ou por qualquer outra pessoa física ou jurídica a ela vinculada, 

em decorrência de obras ou da prestação dos Serviços; 

5.5.13. prejuízos decorrentes de erros na realização das obras que ensejem a 

necessidade de refazer parte ou a totalidade das obras; 

5.5.14. mudanças dos projetos apresentados pela Concessionária que não 

tenham sido solicitadas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC; 

5.5.15. mudanças tecnológicas implantadas pela Concessionária e que não 

tenham sido solicitadas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC; 
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5.5.16. greves realizadas por empregados contratados pela Concessionária ou 

pelas Subcontratadas e prestadoras de serviços à Concessionária; 

5.5.17. custos de ações judiciais de terceiros contra a Concessionária ou 

Subcontratadas decorrentes da execução da Concessão, salvo se por fato 

imputável ao Poder Concedente; 

5.5.18. responsabilidade civil, administrativa e criminal por danos ambientais; 
 

5.5.19. impossibilidade de atingimento das capacidades do Sistema de Pistas, 

quando não decorrente de decisão ou omissão de entes públicos; 

5.5.20. ocorrência de eventos de força maior ou caso fortuito quando a sua 

cobertura seja aceita por instituições seguradoras, no mercado brasileiro; 

5.5.21. custos incorridos para adequação da infraestrutura e serviços 

prestados aos normativos da PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC, 

inclusive aqueles pré-existentes à assinatura do Contrato; 

5.5.22. custos incorridos para cumprimento de condicionantes ambientais, 

inclusive aquelas pré-existentes à assinatura do Contrato; 

5.5.23. custos incorridos na reforma, melhoria e manutenção de ativos 

recebidos pela Concessionária, necessários para adequada prestação do 

serviço; e 

5.5.29. quaisquer outros riscos afetos à execução do objeto da Concessão 

que não estejam expressamente previstos. 

5.6. A Concessionária declara: 
 

5.6.1. ter pleno conhecimento da natureza e extensão dos riscos por ela 

assumidos no Contrato; e 

5.6.2. ter levado tais riscos em consideração na formulação de sua Proposta e 

assinatura do Contrato de Concessão. 

5.7. A Concessionária não fará jus à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro caso 

quaisquer dos riscos não alocados expressamente ao Poder Concedente, em 

especial, a não realização da demanda projetada pela Concessionária, venham a se 

materializar. 

 

CAPÍTULO VI ï DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 

6.1. Sempre que atendidas as condições do Contrato e respeitada a alocação de riscos nele 

estabelecida, considera-se mantido seu equilíbrio econômico-financeiro.
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6.2. O equilíbrio econômico-financeiro do contrato será preservado por meio de mecanismo 

de Reajuste. 

 

Seção I ï Do Reajuste 

6.3. O Reajuste ocorrerá sempre após 12 (doze) meses contados a partir da data em que 

foi declarada a eficácia do contrato, pela variação do INPC/IBGE nos últimos doze 

meses anteriores. 

6.4. A implementação e a publicação dos reajustes serão de responsabilidade da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC. 

 

6.5. Cabe à PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC, a prerrogativa de escolher, 

dentre as medidas abaixo elencadas, individual ou conjuntamente, a forma pela qual será 

implementada a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro: 

6.5.1. alteração do valor das Tarifas; 

 
6.5.2. alteração do prazo da Concessão; 

 
6.5.3. alteração das obrigações contratuais da Concessionária. 

 
6.6. No decorrer da análise dos pedidos de recomposição do equilíbrio econômico- 

financeiro, pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC, ficam mantidos 

integralmente todos os deveres da Concessionária, especialmente as obrigações 

relativas à Contribuição ao Sistema descritas na Seção IV, Do Capítulo II do Contrato 

de Concessão. 

CAPÍTULO VII ï DA FISCALIZAÇÃO 
 

7.1. A fiscalização da Concessão será efetuada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ORLEANS, SC. 

7.2. No exercício das suas atribuições, os encarregados pela fiscalização da concessão 

terão livre acesso, a qualquer tempo e sem aviso prévio, aos dados relativos à 

administração, à contabilidade e aos recursos técnicos, econômicos e financeiros da 

Concessionária, assim como às obras, aos equipamentos e às instalações integrantes 

ou vinculadas à concessão. 

7.3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC, exercerá fiscalização sobre as 

atividades realizadas nas fases de realização do objeto do Contrato, determinando a 

execução de atos ou a suspensão daqueles que estejam sendo realizados em 

desconformidade com os termos do PEA, com o previsto no Contrato ou com a 

legislação e as normas da PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC.



 

57 

Prefeitura de Orleans 
Rua XV de Novembro, 282  

Centro ï 88870 -000  
Telefone: (48) 3886 -0131/3886 -0109  

 

 

 

7.4. A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC, poderá, a qualquer horário e em 

qualquer circunstância, fazer contatos com qualquer órgão de comunicação da 

Concessionária, para averiguação do andamento ou solução de eventos específicos. 

CAPÍTULO VIII ï DAS PENALIDADES 

 
8.1. Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC, sempre que verificada a 

ocorrência de indícios de infração às cláusulas contidas no presente Contrato e seus 

anexos, no Edital e seus anexos, bem como à regulamentação editada para discipliná-

las, instaurar processo administrativo para apuração de eventuais irregularidades 

praticadas pela Concessionária. 

8.1.1. O processo administrativo de que trata o presente Capítulo será 

conduzido em consonância com os princípios gerais que fundamentam a 

atuação da Administração Pública Federal, em estrita observância aos critérios 

e às formalidades essenciais à garantia dos direitos dos administrados, nos 

termos da regulamentação concernente à matéria. 

8.1.2. Será o processo administrativo iniciado com o documento de 

comunicação da irregularidade à Concessionária, podendo ensejar, sem 

prejuízo das penalidades previstas na legislação específica, a aplicação das 

seguintes penalidades contratuais: 

8.1.2.1. advertência; 

 
8.1.2.2. multa; 

 
8.1.2.3. suspensão do direito de participar de licitações e contratar com a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC; e 

8.1.2.4.  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

8.2. As penalidades serão aplicadas mediante decisão fundamentada da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ORLEANS, SC, assegurado à Concessionária o direito ao 

contraditório, à ampla defesa e ao devido processo legal, nos termos da 

regulamentação vigente. 

8.3. O cumprimento das penalidades impostas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ORLEANS, SC não exime a Concessionária do fiel cumprimento das obrigações e 

responsabilidades previstas no Contrato, bem como da reparação de eventuais perdas 

e danos causados à PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC, a seus 

empregados, aos usuários ou a terceiros, em decorrência das atividades relacionadas 

com a Concessão.
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Seção I ï Da Advertência 

 

8.4. A penalidade de advertência será aplicada em razão do cometimento de infração 

contratual de baixa lesividade, desde que cumpridos os seguintes requisitos: 

8.4.1. Solicite formalmente a Concessionária a aplicação da advertência, 

mediante reconhecimento do cometimento da infração objeto da apuração, no 

prazo definido para apresentação da defesa no processo administrativo; e 

8.4.2. Evidencie a Concessionária a adoção das medidas necessárias à 

efetiva correção da falta, resultando em comprovada cessação da infração até 

a data da solicitação. 

8.5. Excetuam-se da possibilidade de advertência as hipóteses em que seja verificada 

reincidência específica na infração, praticada nos últimos 03 (três) anos, contados da 

data de ocorrência do fato em apuração. 

8.5.1. Considera-se reincidência específica o cometimento de infração 

relacionada com o mesmo item contratual ou de dispositivo de norma 

regulamentar infringido por conduta anterior definitivamente julgada em âmbito 

administrativo. 

 

Seção II ï Da Multa 

 

8.6. Por descumprimento das obrigações contratuais a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ORLEANS, SC poderá aplicar multas, conforme procedimentos, definições e valores 

descritos no presente Contrato e seus Anexos. 

8.7. A multa poderá ter aplicação cumulativa com as demais sanções previstas neste 

Contrato ou na legislação específica. 

 

Seção III ï Da Suspensão do Direito de Participar de Licitações e de Contratar com a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC 

 
8.8. A suspensão do direito de participar de licitações e de contratar com a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ORLEANS, SC, se dará no caso de práticas reiteradas de infrações 

contratuais ou regulamentares, incluindo os casos que ensejam a declaração de 

caducidade, além das situações previstas na legislação e nas normas aplicáveis, 

destacando-se aquelas previstas no art. 88 da Lei nº 8.666/1993. 

 

Seção IV ï Da Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a 

Administração Pública 

 
8.9. Pela inexecução parcial ou total do Contrato, restará a Concessionária sujeita à 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

observadas as disposições legais aplicáveis.
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Seção V ï Das Medidas Acautelatórias 

 

8.10.  A imposição das penalidades à Concessionária não afasta a possibilidade de 

aplicação de medidas acautelatórias pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, 

SC, visando manter a prestação do serviço público adequado e preservar a integridade 

física ou patrimonial de terceiros e dos bens reversíveis. Tais medidas podem consistir 

em: detenção de bens, equipamentos e materiais, interdição de instalações, 

apreensão, embargos de obras, além de outras medidas previstas na legislação e 

regulamentação do setor. 

 

CAPÍTULO IX ï DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
9.1. É admitida a subcontratação de obras e serviços pela Concessionária, sendo 

vedada a subcontratação da operação da Rede Troncal de Fibra Óptica. 

9.1.1. A subcontratação da operação da Rede será permitida somente no caso 

de transferência do controle ou da administração temporária da Concessionária 

para o Financiador, e apenas enquanto permanecer esta condição. 

9.2. A subcontratação de obras e serviços não elide a responsabilidade da Concessionária 

pelo cumprimento das cláusulas contratuais, bem como da legislação e das normas 

da PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC. 

CAPÍTULO X ï DA TRANSFERÊNCIA DA CONCESSÃO E DO CONTROLE 

SOCIETÁRIO 

 
10.1. Durante todo o prazo da Concessão, a Concessionária não poderá realizar qualquer 

modificação direta ou indireta no seu controle societário ou transferir a Concessão sem 

a prévia e expressa anuência da PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC, sob 

pena de caducidade. 

10.1.1. A celebração de acordos ou quaisquer alterações posteriormente 

realizadas deverão ser submetidas à prévia aprovação da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ORLEANS, SC. 

10.1.2. No caso de eventual modificação prevista no item 10.1, deverão ser 

apresentados à PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC, para análise de 

cumprimentos das obrigações contratuais e manutenção dos requisitos 

editalícios, os acordos celebrados, para averiguação do caso concreto. 

10.2. Dependerão de prévia aprovação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC, 

a cisão, a fusão, a transformação, a incorporação, a redução do capital da
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Concessionária, sem prejuízo das competências do Conselho Administrativo de 

Defesa Econômica – CADE previstas em lei. 

10.3.  Para a transferência do controle societário ou da Concessão, a Concessionária deverá 

apresentar à PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC, requerimento indicando 

e comprovando os requisitos de qualificação jurídica, fiscal, técnica e econômica das 

pessoas jurídicas interessadas, necessárias à assunção da Concessão, bem como 

demonstrando o compromisso em cumprir todas as cláusulas do Contrato. 

10.4. A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC, autorizará ou não o pedido de 

transferência do controle societário da Concessionária por meio de ato devidamente 

motivado. 

CAPÍTULO XI ï DA INTERVENÇÃO 
 

11.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC poderá, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis e das responsabilidades incidentes, em caráter excepcional, 

intervir na Concessão para assegurar a adequação na prestação dos serviços, bem 

como o fiel cumprimento pela Concessionária das disposições contratuais, legais e 

decorrentes de normas pertinentes, quando considerar que tais descumprimentos 

afetem substancialmente a capacidade da Concessionária na execução dos serviços 

previstos neste Contrato. 

 

11.2 - A intervenção será decretada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC, 

que designará o interventor, o prazo de duração, os objetivos e os limites da medida. 

11.3 - No prazo de 30 (trinta) dias contados da declaração de intervenção, a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ORLEANS, SC deverá instaurar o competente procedimento 

administrativo para comprovar as causas determinantes da medida e apurar 

responsabilidades, assegurando à Concessionária o direito ao contraditório e à ampla 

defesa. 

11.4 - O procedimento administrativo deverá ser concluído no prazo de até 180 (cento e 

oitenta dias), sob pena de considerar-se inválida a intervenção. 

11.5 - Será declarada nula a intervenção se ficar comprovado que não foram observados 

os pressupostos legais e decorrentes de normas para sua decretação, devendo o 

serviço e os bens da concessão retornarem imediatamente à Concessionária, sem 

prejuízo da prestação de contas por parte do interventor e da recomposição do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato para indenização porventura cabível. 

11.6 - Caberá ao interventor decidir pela manutenção ou não dos pagamentos decorrentes 

das obrigações contraídas pela Concessionária anteriormente à intervenção, tendo em 

vista a necessidade de continuidade da prestação do serviço concedido.
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11.7 - Como resultado da intervenção poderá ser considerada extinta a Concessão, 

aplicando-se as penalidades cabíveis. 

CAPÍTULO XII ï DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO 

 
12.1 - A Concessão considerar-se-á extinta, observadas as normas legais específicas, 

quando ocorrer: 

 12.1.1. término do prazo do contrato; 

 
12.1.2. encampação; 

 
12.1.3. caducidade; 

 
12.1.4. rescisão; 

 
12.1.5. anulação; 

 
12.1.6. relicitação; ou 

 
12.1.7. falência ou extinção da concessionária; 
 

12.2 - Além das hipóteses previstas no item 11.1, a ocorrência de caso fortuito ou força 

maior, regularmente comprovado e impeditivo da execução do Contrato, poderá 

ensejar a extinção da concessão. 

 

12.3 - No caso de extinção da Concessão, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, 

SC poderá: 

12.3.1 - assumir a prestação do serviço concedido, no local e no estado em 

que se encontrar; 

12.3.2 - ocupar e utilizar os locais, instalações, equipamentos, materiais e 

recursos humanos empregados na execução do serviço, necessários à sua 

continuidade; 

12.3.3 - aplicar as penalidades cabíveis, principalmente pela reversão de bens 

em desacordo com os termos deste contrato; e 

12.3.4 - reter e executar as garantias contratuais, para recebimento de multas 

administrativas e ressarcimento de prejuízos causados pela Concessionária. 

12.4 - Durante a vigência do Contrato, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC, e 

terceiros serão autorizados a realizar estudos e visitas técnicas que visem à promoção 

ou prosseguimento de novos procedimentos licitatórios.
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12.5 - Um ano antes do término do prazo de vigência do Contrato, a Concessionária deverá 

apresentar à PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC, a documentação técnica 

e administrativa, bem como as orientações operacionais necessárias. 

12.6 - Ao término da Concessão, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC, irá 

vistoriar a Rede, e lavrar o Termo de Recebimento Definitivo da sua operação. Após 

a lavratura deste Termo, a Concessionária deverá transferir à Prefeitura Municipal de 

ORLEANS, SC, ou para quem está indicar, a operação da Rede. 

12.7 - Extinta a Concessão, retornam automaticamente ao Município, os bens reversíveis. 

12.8 - Na extinção da Concessão, os bens a serem revertidos ao Município, deverão estar 

livres e desembaraçados de quaisquer ônus ou encargos. 

12.9 - Em qualquer caso de extinção da Concessão, a Concessionária deverá elaborar um 

inventário completo de todos os bens vinculados à Concessão e entregar à 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC, no prazo solicitado. 

 

Seção I ï Do Advento do Termo Contratual 

 

12.10 - O término da vigência contratual implicará, de pleno direito, a extinção da 

Concessão. 

12.11 - A Concessionária deverá tomar todas as medidas razoáveis e cooperar plenamente 

com a PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC, para que os serviços objeto da 

Concessão continuem a ser prestados ininterruptamente, bem como prevenir e mitigar 

qualquer inconveniência ou risco à saúde ou segurança dos Usuários e dos funcionários da 

Concessionária e da PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC. 

12.12 - Até 01 (um) ano antes da data do término de vigência da Concessão, a 

Concessionária apresentará um Programa de Desmobilização Operacional, devendo tal 

programa ser analisado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC, no prazo 

máximo de 6 (seis) meses. 

12.12.1 - Ao termo da concessão retornarão ao Município, os bens reversíveis, sem 

direito a qualquer indenização para a Concessionária. 

 

Seção II ï Da Encampação 

12.13 - Para atender ao interesse público, mediante lei autorizativa específica, a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC, poderá retomar a Concessão, após 

assegurar o prévio pagamento de indenização composta das seguintes parcelas:
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12.13.1 - dos lucros cessantes, calculados com base na expectativa dos anos 

remanescentes da concessão, limitado no mínimo ao número de usuários e a 

expectativa de arrecadações vincendas em benefício da Concessionária; e 

12.13.2 - custo de desmobilização, incluindo o valor de todos os encargos e ônus 

decorrentes de multas, rescisões e indenizações devidas a fornecedores e 

outros terceiros credores da Concessionária, a qualquer título, de forma 

comprovadamente vinculada à prestação dos serviços concedidos. 

12.14 - As multas, indenizações e quaisquer outros valores devidos pela Concessionária 

serão descontados da indenização prevista para o caso de encampação, até o limite 

do saldo devedor dos financiamentos contraídos pela Concessionária para cumprir as 

obrigações de investimento previstas no Contrato. 

Seção III ï Da Caducidade 

12.15 - A caducidade da Concessão poderá ser declarada nos casos enumerados na Lei nº 

8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e suas modificações. 

12.16 - Considera-se passível de decretação de caducidade, na hipótese prevista no art. 

38, § 1º, II, da Lei nº 8.987/1995, o descumprimento de obrigações contratuais, 

legais e decorrentes de normas que possam ter grave impacto negativo na prestação 

adequada do serviço concedido, destacando-se a reiteração ou o prolongamento dos 

seguintes descumprimentos contratuais: 

12.16.1 - não manutenção da vigência dos seguros exigidos pelo Contrato; 

 
12.16.2 - não manutenção da integridade da Garantia de Execução Contratual, 

conforme previsto neste contrato; 

12.16.3 - fraude comprovada no cálculo do pagamento da Contribuição Variável, 

especialmente pela redução artificial da base de cálculo, ocasionada, dentre 

outras hipóteses, pela alteração de dados contábeis da Concessionária e 

pela contratação de preços artificialmente reduzidos com terceiros. 

12.17 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC, poderá promover a declaração de 

caducidade da Concessão, que será precedida do competente processo 

administrativo para verificação da inadimplência parcial ou total, assegurando-se à 

Concessionária direito à ampla defesa e ao contraditório. 

Seção IV ï Da Rescisão 

12.18 - O contrato de concessão poderá ser rescindido por iniciativa da Concessionária, no 

caso de descumprimento das normas contratuais pelo Poder Concedente, mediante 

ação judicial especialmente intentada para esse fim. 

12.19 - A Concessionária somente poderá se desvincular das obrigações assumidas no 

Contrato, inclusive quanto à continuidade da prestação do serviço, no caso de 
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inadimplência do Poder Concedente, após o trânsito em julgado da decisão judicial 

que decretar a rescisão do Contrato. 

12.20 - A indenização devida à Concessionária, no caso de rescisão judicial do Contrato 

por culpa do Poder Concedente, será equivalente à encampação. 

 

Seção V ï Da Anulação 

12.21 - O Contrato somente poderá ser anulado nos termos da lei observando-se os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

12.22 - Caso a Concessionária não tenha dado causa à anulação, a indenização devida será 

equivalente à encampação. 

12.23 - Caso a Concessionária tenha dado causa à anulação, a indenização devida será 

equivalente à prevista para a hipótese de caducidade. 

 

Seção VI ï Da Relicitação 

12.24 - A concessão poderá ser extinta por acordo entre Poder Concedente e 

Concessionária, em procedimento que garanta a continuidade da prestação dos 

serviços até a celebração de novo ajuste negocial para exploração das infraestruturas. 

12.25 - Para viabilizar a relicitação do contrato, as partes deverão ratificar termo aditivo, cujo 

conteúdo observará os limites definidos pela legislação em vigor no momento de sua 

celebração. 

 
 

Seção VII ï Da Falência ou Da Extinção da Concessionária 

12.26 - Na hipótese de extinção do Contrato por falência ou extinção da Concessionária, 

eventual indenização devida à Concessionária será calculada e paga conforme os 

critérios previstos para a caducidade da Concessão. 

12.27 - Não será realizada partilha do eventual acervo líquido da Concessionária extinta 

entre seus acionistas antes do pagamento de todas as obrigações perante a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC, e sem a emissão de termo de vistoria 

pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC que ateste o estado em que se 

encontram os bens vinculados à Concessão. 

CAPÍTULO XIII ï DOS BENS DA CONCESSÃO 
 

Seção I ï Dos Bens Reversíveis 

13.1 - São reversíveis ao Poder Público Concedente, Prefeitura 

Municipal de ORLEANS, SC: 

 

13.1.1 - Todos os bens que compõe a Rede Troncal de Fibra                                     óptica inicialmente 

concedida, excluindo os itens que são obrigatórios doação para a concessionária da 

rede de energia elétrica; e 
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13.1.2 - Todos os bens que compõe a ampliação da Rede Troncal de fibra óptica, 

contratualmente exigidos, excluídos os bens que compõe os entroncamentos dos 

usuários até a Rede Básica concedida e ampliada. 

 

Seção II ï Do Controle Patrimonial 

 
13.2 - A Concessionária deverá manter sistema de controle patrimonial de todos os bens da 

concessão, capaz de gerar o Relatório Interno de Bens. 

13.2.1. É assegurado à PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC, o 

acesso irrestrito e imediato ao sistema de controle patrimonial da 

concessionária no tocante à rede. 

Seção IV ï Da Reversão dos Bens 
 

13.3 - Com o advento do termo do Contrato de Concessão, reverterão ao Município, todos 

os bens reversíveis, nos termos deste contrato e da regulamentação do setor. 

13.4 -  Os bens revertidos ao Município deverão estar em condições adequadas de 

conservação e funcionamento, para permitir a continuidade dos serviços que eram 

objeto da Concessão, pelo prazo mínimo adicional de 24 (vinte e quatro) meses, salvo 

nos casos excepcionais quando tiverem vida útil menor. 

13.5 -  No caso de extinção antecipada da concessão, os recursos auferidos pela 

Concessionária em decorrência das alienações de bens repassados pelo Poder 

Público serão descontados do valor de eventual indenização. 

 

CAPÍTULO XIV ï DAS CONSULTAS AOS USUÁRIOS 

 
14.1 -  A Concessionária deverá consultar anualmente as partes interessadas, com o 

objetivo de promover maior transparência na relação com os usuários: 

14.1.1 - As consultas anuais devem envolver trocas de informações relevantes 

para a operação da Rede, pelas partes envolvidas, tais como projeções de 

demanda, projeções de receitas (tarifárias e não tarifárias), estrutura tarifária, 

custos operacionais e investimentos que afetem seus usuários. 

14.2 -  O objetivo das consultas é induzir efetiva cooperação e compartilhamento de 

informações entre Concessionária e partes interessadas relevantes, promovendo 

acordos e soluções negociadas. 

14.2.1 - Para tanto, a Concessionária deve estipular os procedimentos de 

forma a promover a efetividade das consultas, seguindo boas práticas, 

devendo, em particular: 

                   a) Estabelecer prazo razoável para o recebimento de manifestações das partes 

interessadas relevantes e garantir que essas tenham acesso às informações necessárias para 

a elaboração de manifestações fundamentadas. 

                  b) Levar essas manifestações em consideração na elaboração de suas propostas  

finais. 
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14.3 - As consultas às partes interessadas relevantes podem ser realizadas por meio de 

associações, comitês técnicos, fóruns de governança ou outros grupos capazes de 

intensificar a cooperação entre as partes e colaborar para o alcance de acordos e 

soluções negociadas. 

 

CAPÍTULO XV ï DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Seção I ï Da Documentação Técnica 

 

15.1 - Todos os projetos e documentação técnica, relacionados com as especificações 

técnicas previstas no Contrato e Anexos, serão entregues à PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ORLEANS, SC, respeitados os direitos de propriedade industrial. 

15.2 - A documentação técnica apresentada à Concessionária é de propriedade da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC, sendo vedada sua utilização pela 

Concessionária para outros fins que não os previstos no Contrato. A Concessionária 

deverá manter rigoroso sigilo a respeito da documentação assim recebida. 

 
 

Seção II ï Da Propriedade Intelectual 
 

15.3 - A Concessionária cede, gratuitamente, ao Poder Concedente, todos os projetos, 

planos, plantas, documentos, sistemas e outros materiais corpóreos ou não, que se 

revelem necessários ao desempenho das funções que incubem ao Poder Concedente 

ou ao exercício dos direitos que lhe assistem, nos termos do Contrato, e que tenham 

sido especificamente adquiridos ou elaborados no desenvolvimento de atividades 

integradas na Concessão. 

15.4 - Os direitos de propriedade intelectual sobre os estudos e projetos elaborados para os 

fins específicos das atividades integradas serão transmitidos gratuitamente à 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS, SC ao final da Concessão. 

 
 
 
Seção IV ï Do Foro 
 

15.5 - Fica desde já eleito o Foro da Comarca de Orleans, SC, para dirimir quaisquer 

controvérsias relativas ao presente Contrato. 

 

Seção V ï Dos Anexos 
 

15.6 - Integram o presente Contrato, para todos os efeitos legais e contratuais, os seguintes 

Anexos: 
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Anexo 1 – TR ï Termo de Referência: contempla o conjunto de elementos 

necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da 

contratação, preponderantes para definição clara de prazos e custos), detalha o objeto da 

concessão e determina as obrigações e condições de exploração da Rede pela 

Concessionária; 

Anexo 2 – Projeto Técnico integrante da Licitação, relacionada a Implantação da 
         Rede Troncal de Fibra Óptica 

Anexo 3 – Modelos de Recebimento provisório e Aceito Provisório 

 Anexo 4 – Modelo de Recebimento Definitivo 

Anexo 5 – Estudo Econômico Financeiro 

Anexo 6 – Parecer Jurídico 

Anexo 7 – Imagem dos locais que já possuem Rede Troncal de 

Internet Banda Larga de Fibra Óptica 

Anexo 8 – Projeto Executivo 

 

 
E, por se acharem justas e contratadas, firmam as partes o presente Contrato nas vias de 

início referidas, que serão destinadas a cada um dos signatários, tudo perante as 

testemunhas abaixo: 

ORLEANS, SC,       de de 20 . 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA COMPLETO / PROJETO BÁSICO 
Unidade Solicitante: Secretaria de Agricultura 

 

1. OBJETO 

CONCESSÃO DE USO DA INFRAESTRUTURA PARA AMPLIAÇÃO, MANUTENÇÃO E EXPLORAÇÃO 
COMERCIAL DA REDE TRONCAL DE FIBRA ÓPTICA DE ORLEANS, SC, composta de fibra óptica 
com extensão aproximada de 40.000m (quarenta mil metros). Para permitir o acesso à internet aos 
munícipes interessados que residam no Perímetro Rural, em atendimento ao programa estadual de 
internet rural de fomento ao Acesso à internet no meio Rural, firmado pelo Portaria Nº 506/SEF - 
08/12/2021 entre o município de Orleans e o Estado de Santa Catarina.  
 

2. JUSTIFICATIVA 

A administração do município de Orleans tendo como princípio a solidez do compromisso com os 
munícipes e o bem-estar da população, vem com este projeto buscar inovação para trazer tecnologia às 
áreas rurais. 
O projeto consiste na concessão de estrutura para disponibilizar internet no meio rural conforme 
documentação anexa.  
A falta de uma infraestrutura adequada de acesso à internet nas zonas rurais do município tem sido 
solicitada há vários anos, principalmente através das audiências públicas inclusive os moradores 
solicitam essa demanda para suas famílias em locais onde não há acesso ou não há qualidade 
satisfatória de internet. 
Além disso, a internet apresenta-se para essas famílias rurais como um investimento que proporciona à 
propriedade as condições necessárias para acesso ao conhecimento e ao desenvolvimento tecnológico, 
visto que muitos softwares de gestão da propriedade ou de equipamentos dependem da internet. Mas 
não é suficiente oferecer a tecnologia sem garantir qualidade, por isso, para chegar ao interior é preciso 
de uma estrutura robusta que integre os municípios com disponibilidade de banda para o acesso via fibra 
óptica no interior com velocidade compatível com as necessidades de acesso à sites, aplicativos, etc. 
 
Oferecer acesso à internet de qualidade visando manter o jovem no interior é o grande objetivo da oferta 
da tecnologia no meio rural. 
 

3. ESPECIFICAÇÕES DAS AQUISIÇÕES OU SERVIÇOS 

Item ï Quantidade ï Unidade ï Especificação ï Preço Unitário Estimado ï Preço Total (Poderá ser 
anexado uma tabela com os dados) 

 
Conforme especificações dos projetos anexos. 
 

4. LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/ EXECUÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 

Locais: os Locais a serem implantados são as comunidades de Boa Vista, Rio Hipólito, Morro da Palha, 
Chapadão, Curral Falso, Três Barras e Rio Minador conforme descritos em projetos anexo. 

 

Prazo de Execução de Implantação da Infraestrutura: 120 dias. 

 

Da Obrigação da Concessionária: 
A administração do município de Orleans tendo como princípio a solidez do compromisso com os 
munícipes e o bem-estar da população, vem com este projeto buscar inovação para trazer tecnologia 
às áreas rurais. 
O projeto consiste na concessão de estrutura para disponibilizar internet no meio rural conforme 
documentação anexa.  
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A falta de uma infraestrutura adequada de acesso à internet nas zonas rurais do município tem sido 
solicitada há vários anos, principalmente através das audiências públicas inclusive os moradores 
solicitam essa demanda para suas famílias em locais onde não há acesso ou não há qualidade 
satisfatória de internet. 
Além disso, a internet apresenta-se para essas famílias rurais como um investimento que proporciona 
à propriedade as condições necessárias para acesso ao conhecimento e ao desenvolvimento 
tecnológico, visto que muitos softwares de gestão da propriedade ou de equipamentos dependem da 
internet. Mas não é suficiente oferecer a tecnologia sem garantir qualidade, por isso, para chegar ao 
interior é preciso de uma estrutura robusta que integre os municípios com disponibilidade de banda 
para o acesso via fibra óptica no interior com velocidade compatível com as necessidades de acesso 
à sites, aplicativos, etc. 
Oferecer acesso à internet de qualidade visando manter o jovem no interior é o grande objetivo da 
oferta da tecnologia no meio rural. 

 
Das Obrigações da Administração Pública: 
 
A administração pública de Orleans fará a concessão dos projetos de engenharia para ampliação da 
rede de internet banda larga de fibra óptica e os seguintes itens: 
 

Cabo Óptico CFOA-SM-AS-80-S-12FO 
M 

40.000 

Suporte Dielétrico – Poste Quadrado, composto 
por (1 – parafuso cabeça quadrada grande com 
porca e arruela, 1 – Suporte Dielétrico (suporte 
DM+PR90 com porca e arruela + roldana 4 
ranhuras) 

U 500 

Poste duplo T 8/150 U 320 

Cordoalha Dielétrica 6,4 mm, constituída de 
aramida encapadas de polietileno de alta 
densidade, carga de ruptura mínima 10KN, peso 
de 30KG por KM 

U 5.000 

 

 

5. PRAZOS E CONDIÇÕES DE GARANTIA 

 

Prazo da Concessão: 15 anos 

 
Condições de Garantia: O Poder Concedente Municipal deverá fazer a fiscalização do contrato através 
de mecanismos de controle de qualidade de internet fornecida ao usuário final conforme sua adesão de 
pacote de internet, bem como acompanhar a instalação da ampliação conforme projeto de engenharia 
anexo, fornecido pelo poder concedente. Também deverá acompanhar o nível de satisfação sobre a 
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manutenção da rede objeto de concessão. 

 

6. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA / QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

Termo de Autorização para exploração do serviço de comunicação multimídia, de interesse coletivo 
que entre si celebram a Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL e a empresa 
Concessionária. 

 

7. MODALIDADE DE LICITAÇÃO (Não estando este campo preenchido, a modalidade utilizada será 
pregão presencial) 

 

Concessão Patrocinada, Menor Valor da Tarifa 

 

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

 

 

10. FISCAL 

 

 

Douglas Bianco Böger 

Fiscal 

 

 

Luiz Cristóvão Crocetta 

Fiscal 

 

 

 

RESPONSÁVEL: 

 

 

Luiz Cristóvão Crocetta 

Secretário de Agricultura 

 

DATA 

21/10/22 
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ANEXO 2 
 

ESTUDO TÉCNICO INTEGRANTE DA LICITAÇÃO RELACIONADA A IMPLANTAÇÃO 
DA REDE TRONCAL DE FIBRA ÓPTICA 

 
 

1. Do Objeto 

Concessão Pública para ampliação da Rede de Internet Banda Larga de Fibra Óptica para 
comunidades rurais mais distantes do centro do Município de Orleans. 
 

2. Da justificativa 

A administração do município de Orleans tendo como princípio a solidez do compromisso com 
os munícipes e o bem-estar da população, vem com este projeto buscar inovação para trazer 
tecnologia às áreas rurais. 
O projeto consiste na concessão de estrutura para disponibilizar internet no meio rural conforme 
documentação anexa.  
A falta de uma infraestrutura adequada de acesso à internet nas zonas rurais do município tem 
sido solicitada há vários anos, principalmente através das audiências públicas inclusive os 
moradores solicitam essa demanda para suas famílias em locais onde não há acesso ou não 
há qualidade satisfatória de internet. 
Além disso, a internet apresenta-se para essas famílias rurais como um investimento que 
proporciona à propriedade as condições necessárias para acesso ao conhecimento e ao 
desenvolvimento tecnológico, visto que muitos softwares de gestão da propriedade ou de 
equipamentos dependem da internet. Mas não é suficiente oferecer a tecnologia sem garantir 
qualidade, por isso, para chegar ao interior é preciso de uma estrutura robusta que integre os 
municípios com disponibilidade de banda para o acesso via fibra óptica no interior com 
velocidade compatível com as necessidades de acesso à sites, aplicativos etc. 
Oferecer acesso à internet de qualidade visando manter o jovem no interior é o grande objetivo 
da oferta da tecnologia no meio rural. 
 

3. Da atual situação do serviço no Município de Orleans 

Atualmente a Rede de Internet Banda Larga de Fibra Óptica está implantada nas comunidades 
com maiores densidades demográficas como Rio Novo, Rio Laranjeiras, Brusque do Sul, 
Barracão, Furninhas, Rio das Furnas e Rio Pinheiros Baixo e Alto, Capivaras Baixa, pois estas, 
como relatado que possui mais residências por trecho, tornou-se mais atrativo para as 
empresas telecomunicações fazerem investimentos. As demais comunidades rurais, por 
possuírem poucas residências e sendo muito distante entre uma e outra, acabaram por não 
receberem esses investimentos privados para ampliação da rede de internet. 
 

4. Das comunidades a serem implantadas a ampliação da Rede de Internet Banda 

Larga de Fibra Óptica e sua demanda 

Para elaboração dos estudos de viabilidade econômico-financeiro deste projeto, foi buscado 
informações do número de famílias cadastradas pelo sistema E-SUS PEC nas comunidades 
pretendidas de ampliação da rede de internet, bem como estimativas das residências de lazer 
para final de semana e unidades de pousadas, sendo o resultado encontrado: 
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COMUNIDADE 
RURAL 

N° DE 
FAMÍLIAS 

BOA VISTA 53 

RIO HIPÓLITO 31 

CHAPADÃO 19 

MORRO DA 
PALHA 

44 

CURRAL 
FALSO 

27 

TRÊS 
BARRAS 

52 

RIO MINADOR 20 

TOTAL DE 
FAMÍLIAS 

246 

 

Estimativas 
de 

residências 
de lazer de 

final de 
semana e 
pousadas 

60 

 
 
Em breve pesquisa com as empresas já prestadoras deste serviço na região, ficou apontado 
que 90% utilizam o plano de 200mbps, 5% utilizam o plano de 300mbps e 5% utilizam o plano 
de 400mbps. 
 

5. Das obrigações da Administração Pública 

A administração pública de Orleans fará a concessão dos projetos de engenharia para 
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ampliação da rede de internet banda larga de fibra óptica e os seguintes itens: 
 

Cabo Óptico CFOA-SM-AS-80-S-12FO 
M 

40.000 

Suporte Dielétrico – Poste Quadrado, 
composto por (1 – parafuso cabeça 

quadrada grande com porca e arruela, 
1 – Suporte Dielétrico (suporte 

DM+PR90 com porca e arruela + 
roldana 4 ranhuras) 

U 500 

Poste duplo T 8/150  U 320 

Cordoalha Dielétrica 6,4 mm, 
constituída de aramida encapadas de 
polietileno de alta densidade, carga de 
ruptura mínima 10KN, peso de 30KG 

por KM  

U 5.000 

 
 

6. Das Obrigações e Permissões da Concessionária  

A empresa vencedora do certame da concessão para ampliação da rede de internet banda 
larga de fibra óptica deverá: 

¶ Receber e zelar pelo bem concedido; 

¶ Fornecer aos clientes internet de qualidade; 

¶ Implantar e fazer manutenção de toda a ampliação da internet banda larga de fibra 

óptica e dos serviços ofertados, durante o período de vigência deste contrato e que será 

de inteira responsabilidade da empresa concessionária; 

¶ O link de internet (backbone) deverá ser trazido até o início da rede objeto desta 

concessão, através de fibra óptica; 

¶ Fornecer pacotes de pelo menos 200mbps, 300mbps e 400mbps aos possíveis 

consumidores, conforme adesão; 

¶ Disponibilizar de forma gratuita de até 10 pontos de acesso à internet ao Poder Público 

Municipal Concedente em locais a ser definido pelo poder público; 

¶ Fornecer contrapartida de materiais e prestação de serviços de implantação dos 

materiais objeto de concessão do município e da concessionária conforme planilha 

econômico-financeiro anexo. 

A empresa vencedora do certame da concessão para ampliação da rede de internet banda 
larga de fibra óptica poderá: 

¶ Cobrar os custos de ativação do ponto de rede no cliente e será de livre negociação 

entre o concessionário e o usuário. 

¶ Oferecer serviços adicionais que não estão vinculados a esta concessão para os 

usuários 
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7. Da fiscalização do Poder Concedente 

O Poder Concedente Municipal deverá fazer a fiscalização do contrato através de mecanismos 
de controle de qualidade de internet fornecida ao usuário final conforme sua adesão de pacote 
de internet, bem como acompanhar a instalação da ampliação conforme projeto de engenharia 
anexo, fornecido pelo poder concedente. Também deverá acompanhar o nível de satisfação 
sobre a manutenção da rede objeto de concessão. 
 

8. Do critério de julgamento das propostas e prazo do contrato 

O critério de julgamento das propostas apresentadas pelas empresas interessadas será o de 
menor tarifa ao usuário pelo pacote de internet de 200mbps. O contrato terá vigência de 15 
anos. A tarifa cobrada ao usuário poderá ter reajuste anual de acordo com o INPC – Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor. 
 
 
Orleans, 04 de setembro de 2022. 
 
 
 
GABRIEL SAMPAIO BIANCO 
Coordenador Geral de Governo 
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ANEXO 3 
 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

 

Recebemos Provisoriamente, a ampliação da Rede , para 

verificação da conformidade QUALITATIVA E QUANTITATIVA dos materiais com as 

especificações constantes neste Edital e seus anexos, na proposta da empresa, observados 

marca, fabricante e modelo. 

Todos os materiais entregues vieram acompanhados de nota fiscal dos produtos com o nome e 

caracterização clara e precisa ? 

( ) sim ( ) não 

Consta o número da Nota de Empenho emitida pelo 

CONSÓRCIO ? ( ) sim ( ) não 

 
ORLEANS, SC, de de 

2022. Comissão designada 

Concessionária 

 
TERMO DE ACEITE PROVISÓRIO 

Após vistoriar as instalações e testar a solução dos componentes da Ampliação 

  , implantada por (nome da empresa) , conforme Contrato nº 

  /, constatamos que: 

( ) A solução implantada encontra-se em perfeito funcionamento, razão pela qual 

recomendamos a aceitação dos serviços. 

( ) A solução implantada não funcionou adequadamente, razão pela qual 

recomendamos as seguintes providências: 

 

 

Este termo é lavrado em 03 (três) vias de igual forma, teor e 

valor. Local: Data:    

Assinatura e identificação dos técnicos do Poder Público Concedente 
 

 
Assinatura e identificação da Concessionária 
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ANEXO 4 

MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

 

Declaro que os componentes da Ampliação contemplando o Município de 

  , RS, constante da(S_ Nota(S) Fiscal(IS) de Produtos e Serviços, 

sob nº  foi recebido no endereço 

  , 

  , UF , sendo que a REDE a partir 

dos componentes instalados encontra-se: 

 

   Em perfeitas condições de funcionamento, durante –X-X-X- (-X-X-X-X-) dias corridos 

sob condições normais de uso. Verificou-se a conformidade qualitativa e quantitativa 

dos materiais 

   Não funcionando ou Fora da conformidade, durante –X-X-X- (-X-X-X-X-) dias 

corridos sob condições normais de uso. 

 
obs.: O prazo para correção de eventuais falhas será de até 30 (trinta) dias corridos. O prazo 

será contado a partir do acionamento pelo município. O prazo para recebimento definitivo 

do material que apresentar falha será o mesmo descrito no item anterior. 

 
Este laudo é lavrado em 03 vias, sendo: 

Para que esse documento seja aceito, todos os campos abaixo deverão ser 

obrigatoriamente preenchidos e estarem legíveis. 

 
Pelo MUNICÍPIO: 

Nome legível:   

CPF:  

RG:    

Data:   

Assinatura:    

Telefone de Contato:   

Carimbo: 

 

Pela CONCESSIONÁRIA: 

Nome legível:   

CPF:  

RG:    

Data:   

Assinatura:    

 

 

 

 

 

 

 

 

Telefone de Contato:   

Carimbo:



 

 

 

 
 
 
ANEXO 5 
ESTUDO ECONOMICO FINANCEIRO 

 
ESTUDO ECONÔMICO-FINANCEIRO AMPLIAÇÃO 
INTERNET DE FIBRA ÓPTICA NO MEIO RURAL DE 
ORLEANS       

       
a) Investimentos Fixos         

  
  Em: 20/09/2022       

  

Itens Unidade Quantidade 
Valor   

  
Unitário Total R$ 

  

IMOBILIZADO     
  R$ 

107.240,00   

Veículos Unidade 1 R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 
  

Móveis, utensílios  Diversos Diversos R$ 2.240,00 R$ 2.240,00   
Equipamentos Diversos Diversos R$ 40.000,00 R$ 40.000,00   

DESPESAS PRÉ-OPERACIONAIS     
  R$ 

160.999,95   
Mão de obra - lançamento cabo m2 

40750 
 R$            
1,20  

       48.900,00  

  
Mão de obra - poste Unid 320  R$         87,50         28.000,00  

  
Serviço de munck Unid 320  R$       122,50         39.200,00  

  
Serviço de espinar 

m2 
5200 

 R$            
1,20  

          
6.240,00    

Cabo Óptico CFOA-SM-AS-80-S-24FO M 750 
 R$            

4,70  
 R$    3.525,00    



 

 

 

Caixa de Emendas/Derivações em plástico reforçado, para 02 cabos 
principais dielétricos com 24 fibras ópticas, com 4 saídas pré-
vedadas, para instalação em postes ou caixas subterrâneas, 
estanque, sendo que as bandejas para acomodação das emendas 
deverão possuir um sistema basculante para manuseio fácil e 
seguro das fibras e possuir, em cada bandeja, uma capacidade 
mínima para 24 emendas. A caixa deverá ser fornecida completa, 
com todos os  materiais, sendo que as ferragens e acessórios para 
instalação deverão ser confeccionados em aço ASTM36 e 
galvanizadas a quente. 

U 42  R$       225,00   R$    9.450,00    

Escolta em aço para reserva de cabo óptico dielétrico com 
dimensões de 55x55x3cm.  

U 56  R$         40,00   R$    2.240,00    

Conjunto de ancoragem – Poste Circular 
1 – Suporte Reforçado para BAP + 1 parafusos M12x3.6 
1 – Olhal reto  
1 – Alça preformada para o diâmetro do cabo  

U 180  R$         18,50   R$    3.330,00    

Conjunto de ancoragem – Poste Quadrado 
1 – Parafuso olhal 
1 – Alça preformada para o diâmetro do cabo 

U 438  R$         19,85   R$    8.694,30    

Suporte Dielétrico – Poste Circular 
1 – Suporte Reforçado para BAP + 1 parafuso M12x3.6 
1 – Suporte Dielétrico com coxim para o diâmetro do cabo  

U 82  R$         16,55   R$    1.357,10    

Suporte Dielétrico – Poste Quadrado 
1 – Parafuso Cabeça Quadrada grande + 1 porca 
1 – Suporte Dielétrico com coxim para o diâmetro do cabo 

U 4  R$         19,10  
 R$          

76,40  
  

Plaqueta de identificação do cabo óptico 90x40mm na cor amarela U 883 
 R$            

1,90  
 R$    1.677,70    

Espiral Tube M 82 
 R$            

4,50  
 R$       369,00    



 

 

 

BAP – Braçadeira Ajustável Préformada 3 - 1m                 
4.896,45    

Alça preformada de encabeçamento 6,4mm preta 
                

2.548,00    
Cordoalha dielétrica 6,4 mm, constituída de aramida encapadas de 
polietileno de alta densidade, carga de ruptura mínima 10kN, peso 
de 30Kg por Km. 

                   496,00  

  
TOTAL DOS INVESTIMENTOS            268.239,95    

       
b) Estimativa das Necessidades de Capital de Giro 

    

 
1. NECESSIDADES  Valor mensal  

    

 
    1.1 Encaixe Mínimo R$ 18.000,00 

    

 
    1.2 Estoques R$ 5.000,00 

    

 
         Peças e materiais de reposição R$ 5.000,00 

    

 
TOTAL DAS NECESSIDADES R$ 23.000,00 

    

 
2. RECURSOS  Valor mensal  

    

 
    2.1 Crédito de Fornecedores R$ 5.000,00 

    

 
    2.4 Capital de Giro Próprio R$ 18.000,00 

    

 
TOTAL DA COBERTURA R$ 23.000,00 

    

 

       
c) Financiamento   

    

 
Fontes e Aplicações de recursos   

   

 
1. Fontes   

    

 
    1.1 Recursos Próprios             263.239,95  

    

 
    1.2 Recursos de Terceiros/Empréstimo/Fornecedores                  

5.000,00  

    

 
Total das Fontes             268.239,95  

    

 
2. Aplicações   

    

 
    2.1 Investimentos Fixo   

    

 
Imobilizado             107.240,00  

    

 
Gastos pré-operacionais (Diferido)             160.999,95  

    

 
Total das Aplicações             268.239,95  

    

 

       



 

 

 

d) Estimativas das Receitas e Custos           

d.1) Programa de Produção de Receitas Anuais     

Itens Ocupação 
Preço unit. Total  mensal Total Anual 

R$ Quantidade Valor Quantidade Valor 

1. Produtos Principais - PLANOS DE INTERNET                                       

200mbps     R$ 110,00 276 R$ 30.360,00 3312 R$ 
364.320,00 

300mbps    R$ 130,00 15 R$ 1.950,00 180 R$ 23.400,00 

400mbps     R$ 210,00 15 R$ 3.150,00 180 R$ 37.800,00 

Total das Receitas                       306  R$ 35.460,00                       
3.672  

R$ 
425.520,00 

       
d.3) Mão-de-Obra             

1. Mão de obra   QuantIdade Salários Valor mensal Encargos 40% valor anual Encargos 40% 

   Manutenção (Salário + 1/12 de13º e 1/12 de 1/3 férias)                               2  R$ 2.582,41 R$ 5.164,82 R$ 2.065,93 R$ 61.977,84 R$ 24.791,14 

Custo Total da Mão-de-Obra                               2  R$ 2.582,41 R$ 5.164,82 R$ 2.065,93 R$ 61.977,84 R$ 24.791,14 

        
e) Depreciação         Em: 20/09/2022 

 
Itens do Imobilizado Valor       Taxa (%) Valor    
Veículos R$ 65.000,00     20% R$ 13.000,00 

 
Móveis, utensílios  R$ 2.240,00     10% R$ 224,00 

 
Equipamentos R$ 40.000,00     10% R$ 4.000,00  
Total R$ 107.240,00       R$ 17.224,00 

       

 
f) Seguros em R$ 1,00       Em: 20/09/2022 

 
Itens do Imobilizado Valor do 

Imobilizado 
    Taxa (%) Valor   

 
Veículos R$ 65.000,00     2,00% R$ 1.300,00 

 
Móveis, utensílios  R$ 2.240,00     5,00% R$ 112,00 

 
Equipamentos R$ 40.000,00     2,00% R$ 800,00  
Total R$ 135.240,00       R$ 2.352,00 

 



 

 

 

       

g) Manutenção e Conservação Em R$ 1,00       Em: 20/09/2022 
 

Itens do Imobilizado Valor do 
Imobilizado 

    Taxa (%) Valor   

 
Veículos R$ 65.000,00     5,00% R$ 3.250,00 

 
Móveis, utensílios  R$ 2.240,00     2,00% R$ 44,80 

 
Equipamentos R$ 40.000,00     5,00% R$ 2.000,00  
Total R$ 135.240,00       R$ 5.434,80 

 

       

h) Orçamento de Custos e Receitas            
Itens Parcial(mensal)     Total (anual) %  

1. RECEITA TOTAL               35.460,00           425.520,00  100 
 

    Venda de Produtos Principais               35.460,00      425.520,00                          100  
 

2. CUSTOS TOTAIS               25.332,55           300.910,65  100 
 

    2.1 Custos Fixos                  
9.118,98  

         109.427,78  36,37 

 
          Mão-de-Obra                    

5.164,82  
           61.977,84  56,64 

 
          Encargos Sociais                  

2.065,93  
           24.791,14  22,66 

 
          Depreciação                  

1.435,33  
           17.224,00  15,74 

 
          Manut. e Conservação                     

452,90  
              

5.434,80  
4,97 

 
          Outras                              -          0,00  
          Subtotal                  

9.118,98  
         109.427,78  36,37 

 
          Eventuais            
    2.2 Custos Variáveis               16.213,57           191.482,87  63,63  
          Impostos - ICMS 12% - REGIME ESPECIAL                  

4.255,20  
           51.062,40  26,67 

 
          Aluguel de sala comercial                  

1.250,00  
           15.000,00  7,83 

 



 

 

 

          Aluguel de postes da Cooperativa de Energia - 1149 postes                  
5.699,04  

           68.388,48  35,72 

 
           Material de Expediente                     

650,00  
              

7.800,00  
4,07 

 
          Telefone                        50,00                   600,00  0,31  
          Energia                     

250,00  
              

3.000,00  
1,57 

 
          Combustíveis                     

850,00  
           10.200,00  5,33 

 
          Seguros Resp. Civil                       50,00                   600,00  0,00  
          Seguros                       

196,00  
              

2.352,00  
1,23 

 
          Uniformes                     

280,00  
                 280,00  0,15 

 
          Amortização de despesa pré-operacionais - 05 ANOS                  

2.683,33  
           32.199,99  0,17 

 
          Outros         0,00  
          Subtotal               16.213,57           191.482,87  63,63  
          Eventuais            
Saldo do orçamento               10.384,11           124.609,35  29,28  

       

       

i) Demonstrativo de Resultados e Capacidade de Pagamentos         
1. DISTRIBUIÇÃO DOS VALORES    Anual  

    

RECEITA OPERACIONAL    425.520,00  
    

(-) Custo Total    300.910,65  
    

(=) Saldo do Orçamento    124.609,35  
    

(-) Fundo de reserva legal     
    

(=) Lucro Tributável    124.609,35  
    

(-) Provisão p/ IR - LUCRO REAL 15%     
18.691,40  

    

(-) Provisão Contr. Social - LUCRO REAL 9%     
11.214,84  

    



 

 

 

(=) Lucro Líquido a Distribuir       
94.703,11  

    

(-) Retirada anual                      -    
    

(-) Gratificações     
    

(-) Fundo de reserva especial     
    

(=) Saldo a Disposição       
94.703,11  

    

      
    

2. FLUXO DOS RESULTADOS     
    

SALDO A DISPOSIÇÃO       
94.703,11  

    

(+) Depreciação       
17.224,00  

    

(=) Disponibilidades    111.927,11  
    

(=) Disponível P/ Investimentos    111.927,11  
    

       

       
j) Projeção do Fluxo de Caixa Anual 

   

1. ENTRADAS             141.833,35  
     

    Lucro antes do IR/CS             124.609,35  
     

    Depreciação               17.224,00  
     

2. SAÍDAS               29.906,24  
     

    Recursos Próprios (Retirada anual)                              -    
     

    Imposto de Renda/Contr. Social               29.906,24  
     

Saldo do fluxo (1-2)             111.927,11  
     

       

       
k) Indicadores Econômicos ς Financeiros 

     

Indicadores   Valores 
    

      
    

Rotação do capital VB 1,5863 
    



 

 

 

  IT 
 

   

      
    

Rentabilidade do investimento LL 
0,3531 

    

  IT 
    

      
    

Lucratividade LL 
0,2226 

    

  VB 
    

  
  

    

Prazo de retorno do investimento   IT 
2,8324 

    

  LL 
    

      
    

Grau de endividamento CT 
0,0186 

    

  PT 
    

       

VB = Vendas Brutas 
      

IT = Investimento Total 
      

LL = Lucro Liquido Após IR. 
      

CT = Capitais de Terceiros 
      

PT = Passivo Total 
      

       

       

INTERPRETAÇÕES:       

       

Rotação do capital: Os resultados apresentados indicam que para cada R$ 1,00 de investimento o empreendimento gerou de faturamento  
R$ 1,58        

       

Rentabilidade do investimento: Os resultados apresentados indicam que para cada R$ 1,00 de investimento o empreendimento obteve   
R$ 0,35 de retorno.       

       

Lucratividade: Os resultados apresentados indicam que para cada R$ 1,00 de faturamento o empreendimento lucrou R$ 0,22   



 

 

 

       

Prazo de retorno do investimento: Os resultados apresentados indicam que os investimento realizados serão pagos em 2,8 anos   

       

Grau de endividamento: Os resultados apresentados indicam que para cada R$ 1,00 de origem de recursos R$ 0,01 são provenientes de   
capital de terceiros.       

       

Diante das análises dos indicadores financeiros, podemos afirmar que o empreendimento oferece excelentes condições de ser  implementado  
pois, apresentou viabilidade econômica e financeira.       

       
OBSERVAÇÃO: Os custos de ativação do ponto no cliente não estão inclusos nos custos apresentados e serão de livre negociação entre o concessionário e o usuário. 
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ANEXO 6 
PARECER JURÍDICO 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº 406/2022 

 

Requerente: Gabriel Sampaio Bianco  

 

Objeto: Análise sobre a possibilidade legal. Parceria Público Privada. Internet Rural.  

 

Aportou neste setor requerimento do Secretário de Governo, Gabriel Sampaio Bianco, 

solicitando a elaboração de parecer jurídico, versando sobre a possibilidade de realização de 

Parceria Público Privada, para instalação de internet na área rural do município. 

 

É o breve relato.  

 

Faz-se necessário primeiramente um exame sobre a figura da concessão de serviços 

públicos. Apesar de o texto constitucional não trazer um conceito para este instituto, a Constituição 

Federal dá respaldo à concessão em dispositivos como os artigos 21, 25, 30 e 175. Vale a 

reprodução do teor do art. 175, cuja redação prevê que “incumbe ao Poder Público, na forma da lei, 

diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de 

serviços públicos”. 

A concessão é o instituto jurídico mediante o qual o Poder Concedente, titular de um 

determinado serviço público, delega, total ou parcialmente, mediante licitação, a sua prestação a 

pessoa jurídica privada ou consórcio de empresas que deverá prestá-lo em nome próprio, por conta 

e risco, durante prazo determinado e sob condições contratuais e extracontratuais estabelecidas 

pelo próprio Poder Público. 

No âmbito infraconstitucional, o regime jurídico da concessão é delimitado, prioritariamente, 

pela Lei Federal nº 8.987/95 (“Lei de Concessões”), pela Lei Federal nº 9.074/95 e pela Lei Federal 

nº 11.079/04, esta última atinente às denominadas Parcerias Público-Privadas (PPPs). 

No município, tem-se duas leis sobre o tema, Lei nº 3.062, de 04 de março de 2022, a qual 

institui o programa de parceria público privada e concessões no município de Orleans e a Lei nº 

3.076, de 03 de maio de 2022, a qual autoriza o Poder Executivo Municipal a 

contratar parceria público-privada para a ampliação da prestação dos serviços de Internet Rural no 

Município de Orleans. 

As diferentes modalidades de concessão estão sujeitas a regimes jurídicos parcialmente 
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distintos, podendo, de forma sintética, serem assim identificadas: 

Concessão patrocinada: disciplinada igualmente pela Lei nº 11.079/2004, constitui 

modalidade de concessão de serviço público a ser prestado diretamente ao usuário; contudo, sua 

remuneração decorrerá da conjugação da tarifa paga pelos usuários e de contraprestação vinda do 

parceiro público. 

Concessão comum: disciplinada pela Lei nº 8.987/95, diferencia-se em virtude do objeto de 

contratação, serviço público prestado diretamente ao particular-usuário, e da forma de remuneração, 

promovida por meio da tarifa paga pelos usuários ou de outros recursos derivados da própria 

exploração do serviço, inexistindo, mesmo que parcialmente, contraprestação pública. 

Concessão administrativa: disciplinada pela Lei nº 11.079/2004, tem por objetivo a 

prestação de serviço de que a Administração Pública é usuária, direta ou indireta, que pode envolver 

a execução de obra ou fornecimento e instalação de bens, sendo que a sua remuneração dá- se 

integralmente por meio de contraprestação feita pelo parceiro público.  

A Lei Federal nº 8.987/95, cuja incidência recai sobre as três espécies de concessão, 

prescreve as regras gerais aplicáveis ao instituto, especialmente quanto aos direitos e deveres das 

partes envolvidas; à forma e remuneração da prestação do serviço objeto; e às disposições 

contratuais que deverão reger esta relação jurídica. 

Nas concessões é necessário também a observância da Lei nº 9.074/95, que estabelece as 

normas para outorga de concessões e permissões de serviço público. Dentre as disposições desta 

norma, relevante ressaltar o teor do seu artigo 2º, que determina a necessidade de lei que autorize 

a realização das concessões, fixando os termos em que esta irá se realizar. Como dito anteriormente, 

o município tem duas leis autorizando a pretendida parceria, uma geral e outra específica.  

Cumpre delinear o tema da remuneração da concessionária em estrita relação com a 

natureza do usuário final do serviço concedido, posto ser fator determinante para a caracterização 

da PPP Administrativa. 

A concessão comum, regida pela Lei de Concessões e pela Lei nº 9.074/95, caracteriza-se, 

eminentemente, pela cobrança de tarifa diretamente dos usuários do serviço explorado, sem 

nenhuma complementação pública para a composição da receita da concessionária. A concessão 

patrocinada (“PPP Patrocinada”) é também caracterizada pela cobrança de tarifa dos usuários, mas 

tem como traço distintivo o fato da receita percebida a este título não ser suficiente para remunerar 

a concessionária, fazendo necessária a sua complementação com bens e valores oriundos do 

orçamento público, a título de contraprestação pública. 

Por fim, a PPP Administrativa tem como nota distintiva justamente o fato de não existir a 

cobrança de tarifas dos usuários, vez que o usuário direto ou indireto do serviço prestado pela 
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concessionária é a própria Administração Pública. 

No caso dos autos, o tipo de concessão a ser realizada é a concessão patrocinada, a qual 

se adequa o Plano de Trabalho apresentado. 

As PPPs também possuem a peculiaridade da figura do aporte de recursos, introduzida em 

nosso ordenamento jurídico por meio da Lei nº 12.766/12, que alterou o texto da Lei nº 11.079/04. 

Por meio desta alteração, passou a ser possível a disponibilização de recursos públicos ao parceiro 

privado previamente à disponibilização dos serviços da concessão, notadamente para o custeio de 

investimentos em obras ou aquisição de bens de alto valor. Tais recursos não possuem a natureza 

de remuneração, sendo que possuem natureza distinta da contraprestação pública, visto que a Lei 

de PPP veda expressamente o pagamento da contraprestação pública previamente a essa 

disponibilização, conforme mencionado acima. Isto porque o termo aporte de recursos, um conceito 

de origem econômica sem conteúdo jurídico pré-determinado, não atrai a restrição imposta à 

contraprestação pública. 

Acrescente-se que, em todas as modalidades de concessão, além das fontes de 

remuneração descritas acima, a concessionária poderá ter parte de suas receitas proveniente da 

exploração de atividades acessórias, alternativas ou projetos associados, conforme previsão própria 

do instrumento contratual, nos termos do artigo 11, da Lei nº 8.987/95. 

Diante do exposto, entende-se que as seguintes conclusões sintetizam a análise realizada: 

Na hipótese de se delegar a execução dos serviços de internet rural pelo Município de 

Orleans à iniciativa privada, o modelo jurídico a ser adotado é o de Parceria Público-Privada na 

modalidade de concessão patrocinada, o que atende a legislação municipal e federal que rege a 

matéria.  

É o parecer. 

S.M.J. 

 

Orleans/SC 14 de setembro de 2022. 

 

Ederson Bett Zanini 

OAB/SC 26.565 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA ï PARECER JURÍDICO Nº 406/2022 

 

Adoto o parecer jurídico como razão de decidir, homologando-o. 

 

Determino o encaminhamento dos autos ao competente secretário para continuidade dos 

trabalhos. 

 

Orleans/SC 14 de setembro de 2022. 

 

 

Jorge Luiz Koch 

Prefeito de Orleans 
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ANEXO 7 
Imagem dos locais que já possuem Rede Troncal de Internet Banda Larga e Fibra Óptica 
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ANEXO 8 
Projetos Executivo 
 
 
OBS: Vai ser publicado no Site da Prefeitura abaixo do link do edital. 


